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 1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 356/2022 

 
 

 2. OBJETO 

Contratação de serviços técnicos especializados para consolidação, compilação, versionamento e 
gerenciamento dos atos oficiais do Município, através de sistema exclusivo.  

 
 

 3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO 

R$-21.090,00 

 
 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0308 7386 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  0 21.090,00 

 
 

5. CONTRATADO (A) 

Razão Social: Liz Serviços Online Ltda Epp 

CNPJ Nº: 03.725.725/0001-35 

Endereço: Rua 240, nº 400, Meia Praia, Itapema, SC 

 
Ubiratã – Paraná, 28 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO I 
COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO Nº 356/2022 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
1.1. Contratação de serviços técnicos especializados para consolidação, compilação, versionamento e 
gerenciamento dos atos oficiais do Município, através de sistema exclusivo. 
 
2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Diante dos inúmeros desafios enfrentados durante a criação e a tramitação para a elaboração de 
uma norma legislativa, a grande dificuldade consiste em efetuar pesquisas junto ao arcabouço de 
normas já existentes na municipalidade, de modo a manter um banco de dados consistente e preciso, de 
tal forma que a proposição de uma nova norma jurídica não venha a ser criada repetidamente, causando 
sua nulidade, ou conflito, tendo em vista a duplicidade da mesma. 
 
Outro grande problema enfrentado pelos legisladores refere-se à Consolidação e Compilação das 
normas já existentes, tendo em vista que, após a criação de um Ato, muitas delas passam por diversas 
alterações ao longo dos anos, perdendo a sua originalidade, trazendo grande confusão às pessoas mais 
simples, além de grandes transtornos para se buscar o seu texto final, uma vez que este não se encontra  
consolidado e compilado em um único volume, chegando, em muitos casos, a trazer dificuldades na sua 
compreensão. Isso também afeta diretamente a efetividade da Administração Pública, retardando 
consideravelmente os processos analíticos da legislação e, consequentemente, a tomada de decisões 
por parte do governante. 
 
Portanto, a presente contratação visa dar novo dinamismo ao setor demandante, cujo cerne envolve 
consolidar e compilar o acervo legislativo que encontra-se desatualizado, cuja limitação de quantidade 
de servidores e tecnologia, bem como outras necessidades de trabalho, acaba por gerar um passivo 
crescente de normas desatualizadas. 
 
Não podemos deixar de mencionar ainda a Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
conhecida como Lei de Acesso à Informação, que trouxe importantes avanços para o fiel cumprimento 
de nossa Carta Magna, pois através dela foi assegurado o direito fundamental do acesso à informação, 
onde estes devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da administração pública 
e com observância da publicidade como preceito geral, e do sigilo como exceção; sendo que a 
divulgação de informações, principalmente das normas que regem o Poder Público, são de interesse 
público, e devem estar disponíveis independentemente de solicitações por quem quer que seja. 
 
Além das dificuldades apresentadas referentes à própria organização da legislação municipal, outro 
obstáculo muitas vezes encontrado pelo administrador público é com relação à confecção de novas 
legislações para seu município. Por falta de conhecimento sobre o assunto, principalmente por receio de 
legislar sobre determinado tema por temor de insurgir em situações inconstitucionais, o governante se 
isenta de criar novas leis que poderiam beneficiar o cidadão. Devido a estes e outros fatores, é 
importante que o administrador público possa municiar-se de recursos e ferramentas dentre as quais 
permitam garantir acesso a informações, neste caso, referentes a legislações que já são praticadas em 
outras partes do território nacional, para que as utilizem como referência na elaboração de novos 
projetos. No cotidiano da Administração Pública não existem ferramentas que propiciem acesso a 
legislações de outros entes da Federação, desta forma, buscar tais ferramentas que otimizem e facilitem 
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essa busca visando novas ideias e exemplos existentes em outros municípios favorece o governante e, 
consequentemente, o cidadão. Para isso, o governante necessita do maior número possível de 
informação em um só local, pois assim terá maior amplitude em sua pesquisa e mais confiança ao saber 
que o tema buscado para criação de novas leis já é executado em outras partes do país, podendo 
utilizar-se como referência. 
 
Assim, diante dos inúmeros desafios existentes para o aperfeiçoamento da produção e consulta 
legislativa, é de extrema importância que esta Municipalidade possua um trabalho técnico especializado 
para o gerenciamento e consolidação da sua própria legislação, bem como para a pesquisa de legislações 
de outros entes da Federação (Municípios e Estados), de maneira organizada e de fácil acesso, a fim de 
proporcionar agilidade e eficácia no cotidiano do servidor público, e também do cidadão. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
 
Inicialmente, destaca-se que toda e qualquer contratação a ser procedida pela Administração Pública, 
em regra, necessita de um procedimento formalizado prévio, através do qual sejam demonstrados os 
requisitos ensejadores da dispensa ou inexigibilidade de licitação, dependendo de cada caso.  
 
Um certame licitatório só se mostra vantajoso quando existe no mercado uma pluralidade de fornecedo-
res do ramo do objeto, na medida em que somente em face dessa pluralidade é que se viabiliza a com-
petição do certame. Assim, sendo o fornecedor exclusivo, não há que se instaurar a licitação, vislum-
brando-se a hipótese de contratação direta.1 A própria Constituição ressalva, no art. 37, inc. XXI, a possi-
bilidade de contratação sem prévia licitação, nas hipóteses disciplinadas pela legislação. 
 
Além disso, Renato Geraldo Mendes e Egon Bockmann Moreira destacam que: 

 
O valor mais significativo para a contratação pública não é necessariamente 
garantir tratamento isonômico – neste caso, por meio de certame licitatório – mas 
assegurar a plena satisfação da necessidade, da qual decorre a ideia de eficiência 
contratual, capaz, inclusive, de afastar o tratamento isonômico mesmo nos casos 
em que a competição é viável e de impor condições restritivas à eventual 
participação. O princípio da eficiência norteará as decisões que serão praticadas 
pelos agentes por ocasião do planejamento da contratação, bem como da seleção 
das propostas e da execução do contrato. A ideia de eficiência condiciona a de 
isonomia e traduz a própria dimensão da legalidade. A legalidade não está em 
licitar sempre, mas apenas quando a licitação possa assegurar maior eficiência. Em 
muitos casos, a única forma de assegurar uma contratação eficiente e econômica, 
ou seja, a melhor relação benefício-custo é não realizar licitação, pois, do 
contrário, tanto a eficiência quanto a plena satisfação da necessidade podem ser 
comprometidas, portanto, não é adequado dizer que a licitação é o antecedente 
lógico e necessário para assegurar à Administração Pública o negócio mais 
vantajoso, conforme comumente lemos ou ouvimos. (Inexigibilidade de Licitação: 
Repensando a contratação pública e o dever de licitar. Curitiba: Zênite, 2016. 395 
p.) 

 
A Lei nº 8.666/93, em seu Artigo 25, estabelece a possibilidade de contratação direta nestes casos: 

 

                                                 
1
 VARESCHINI, Julieta Mendes Lopes. Coleção JML Consultoria: Contratação Direta. Vol. 2. Curitiba: JML, 2012, p. 158 
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Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através 
de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se 
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

 
Ainda, o Artigo 26 da Lei 8.666/93, e o Art. 72 da Lei 14.133/21, são claros ao estabelecerem os 
procedimentos mínimos necessários para a contratação direta através de dispensa ou inexigibilidade: 
 

Art. 26 As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes do 
art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta 
Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como 
condição para a eficácia dos atos. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 
I – caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 
quando for o caso; 
II – razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III – justificativa do preço; 

IV – documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados. (grifo nosso) 
 

O objeto deste Termo de Referência será enquadrado considerando os termos do Artigo 25, Inciso II, da 
Lei nº 8.666/93: 

 
- Lei 8.666/93 

 
“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;” 
 
… 
“Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a: 
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)” 
 

A caracterização da notória especialização está configurada no Art. 25, § 1º da Lei 8.666/93: 
“§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
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estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, 
ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto contratado.” 

 
Sobre o tema, esclarece também Marçal Justen Filho (in Justen Filho, Marçal - Curso de Direito 
Administrativo - Ed. Fórum. 6ª edição. Belo Horizonte. 2010 p. 506) que: 

 
“Não existe objeto singular quando a necessidade estatal pode ser satisfeita por 
um profissional qualquer. O objeto singular se configura quando há relevância 
especial de interesse a ser satisfeito, uma complexidade excepcional dos 
problemas a serem enfrentados, uma dimensão muito elevada dos riscos ou 
fatores extraordinários. São aqueles casos em que a Administração Pública 
necessita de um serviço de qualidade elevada, que apenas pode ser executado por 
um sujeito dotado de aptidão incomum.” 

 
Ademais, como visto e corroborando com as determinações analisadas, o doutrinador José dos Santos 
Carvalho Filho, em seu Manual de Direito Administrativo, 23ª edição, pgs. 293-294, também discorre 
sobre tais requisitos: 

 
a) Serviços Técnicos Especializados: “O serviço é técnico quando sua execução 

depende de habilitação específica.” 
b) Notória Especialização: “Aqueles que desfrutem de prestígio e reconhecimento no 

campo de sua atividade. A Lei considera o profissional ou a empresa conceituados 
em seu campo de atividade. Tal conceito deve ter vários aspectos, como estudos, 
experiências, publicações, desempenho anterior, aparelhamento, organização, 
equipe técnica e outros do gênero” 

c) Natureza Singular: “Serviços singulares são os executados segundo características 
próprias do executor”. Neste ponto, o autor cita Eros Roberto Grau, que afirma: 
“singularidade são os serviços porque apenas podem ser prestados, de certa 
maneira e com determinado grau de confiabilidade, por um determinado 
profissional ou empresa. Por isso mesmo é que singularidade do serviço está 
contida no bojo da notória especialização.” 

 
Acertado é o entendimento do doutrinador, eis que o Tribunal de Contas da União sumulou a matéria 
com o seguinte enunciado: 

 
SÚMULA Nº 039/TCU 
A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas 
físicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível quando se tratar de 
serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, 
grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de 
qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da 
Lei nº 8.666/1993. 
 

Quanto ao conceito de “notória especialização”, há uma parcela que demanda comprovação e uma que 
necessita de declaração/atesto. É possível, e necessário, que se comprove nos autos a especialização da 
empresa contratada, consubstanciada em sua experiência, trabalhos semelhantes realizados com outros 
entes, preferencialmente no âmbito público, atestados de capacidade técnica, etc. Tais comprovações 
servem para que se demonstre tratar-se de profissional ou empresa "especializada". 
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A notoriedade, entretanto, não é passível de comprovação, pois não é algo capturável documentalmente, 
sendo a principal razão pela qual a competição é inviável. Uma pessoa possui notória especialização 
quando ela se diferencia das demais na visão do público-alvo, da comunidade especializada respectiva, 
formada pelos potenciais provedores e consumidores do serviço em questão, localmente quando essa 
circunstância for relevante. Por se tratar de uma percepção social, não é possível traduzi-la por 
documentos: incumbirá à Administração comprovar a especialização em si e tal comprovação também 
servirá de indicativo para subsidiar declaração de notoriedade a ser feita também pela própria 
Administração. 

 
Em síntese, a notória especialização pode ser constatada pelo exame do currículo da empresa, com 
destaque para sua larga experiência e a qualificação de seu corpo técnico, bem como pelo 
reconhecimento do mérito de seus serviços por antigos contratantes. 

 
Também é possível averiguar a exclusividade da empresa configurada conforme a Declaração de 
Exclusividade expedida pela Associação Brasileira das Empresas de Software – ABES, anexada aos autos 
deste processo, na qual se constata que a empresa LIZ Serviços Online é: 
 

“CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam: 
1. que a LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA é a única desenvolvedora e detentora dos 

direitos autorais e de comercialização, autorizada a comercializar em todo 
território nacional o sistema de legislação destinado à Publicação e Pesquisa 
de Normas Oficiais, e a prestar os serviços técnicos especializados relativos ao 
Gerenciamento, Consolidação, Compilação e Versionamento das legislações. 

2. que o sistema de gerenciamento de legislação, de propriedade da LIZ Serviços 
Online, possui os seguintes recursos, funções e/ou características técnicas: 
a) Indexação, consolidação, compilação e versionamento da legislação em 

todo banco de dados disponibilizado; 
b) Aplicativo mobile para acesso à legislação, disponível para sistemas 

Android e iOS; 
c) Ferramenta de Pesquisa Nacional, permitindo efetuar buscas de forma 

integrada em legislações de qualquer esfera, em um único ambiente de 
pesquisa, compreendendo mais de 6 milhões de normas pesquisáveis; 

d) Integração da pesquisa entre normas Municipais e Estaduais, onde o 
resultado da busca efetuada na legislação municipal apresenta também 
Atos do respectivo estado do município consultado, de acordo com os 
termos utilizados na pesquisa; 

e) Indexação entre Normas Municipais e Estaduais, permitindo acesso 
imediato aos Atos quando citadas na própria norma consultada; 

f) Ferramentas Seguir Entidade e Seguir Termo, as quais notificam o usuário 
em tempo real, via e-mail, quando novas normas são publicadas na 
respectiva Entidade que houver interesse em acompanhar, com 
possibilidade, ainda, de criar filtros com termos específicos; 

g) Plataforma Leis à Sociedade, onde são disponibilizadas notícias de 
legislações criadas em território nacional, proporcionando informação à 
sociedade e servindo, inclusive, como modelo para projetos em outras 
Entidades; 

h) Salvar, realizar notações e categorizar normas que sejam consultadas, por 
meio de contas individualizadas criadas na plataforma.”  
(Certidão 221207/39.338 – ABES) 
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Com intuito de atestar as nuances e funcionalidades que o portal LeisMunicipais disponibiliza, a LIZ 
Serviços Online requereu diligências ao Instituto Brasileiro de Perícias Forenses – ABPERITOS, 
especializada na formulação de quesitos técnicos, pareceres e processos judiciais envolvendo toda área 
de tecnologia da informação. Após análise sistemática de toda a plataforma LeisMunicipais, constatou-se 
a veracidade das informações, bem como das funcionalidades, explicitadas como exclusivas do sistema. 
O relatório, na íntegra, emitido pela ABPERITOS encontra-se anexado a este processo de inexigibilidade 
de licitação. 

 
Além da certificação apresentada e expedida pela ABES, do relatório técnico diligenciado pelo Instituto 
Brasileiro de Perícias Forenses – ABPERITOS, a LIZ Serviços Online possui a plataforma LeisMunicipais 
certificada pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI, por meio do processo nº 
BR512018000939-5, o que dá garantia de que o portal LeisMunicipais compreende os recursos e 
ferramentas destacados como exclusivos e sendo de propriedade única da empresa. Certificado 
acostado aos autos. 

 
4. BENEFÍCIOS ADVINDOS DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

 
Frente às necessidades apresentadas na Justificativa para Contratação dos Serviços, é evidente o 
interesse público na situação, existindo, portanto, justificativa plausível para a aquisição do objeto em 
questão, inclusive, a realização deste trabalho evita que munícipes demandem da Prefeitura ou Câmara 
Municipal para requerer informações acerca da legislação, requisitando do tempo dos funcionários à 
procura destas informações, onerando o órgão público e retardando o cotidiano de trabalho dos 
servidores. 
 
Perante esse contexto, fez-se uma pesquisa com outros entes públicos no Estado e também em território 
nacional, e tomou-se conhecimento do PORTAL LEISMUNICIPAIS (leismunicipais.com.br) – EMPRESA LIZ 
SERVIÇOS ONLINE LTDA2 – que presta os serviços técnicos especializados de Consolidação, Compilação, 
Versionamento e Gerenciamento dos Atos Oficiais (leis, decretos, etc.) de entes públicos em todas as 
esferas (Municipal, Estadual e Federal), utilizando-se de avançada tecnologia de software para permitir o 
acesso e pesquisa à legislação de forma online, por meio de portais web e aplicativos para dispositivos 
móveis, proporcionando maior praticidade ao cidadão em geral, gerando também maior segurança, 
agilidade e economia aos administradores públicos em suas tomadas de decisões que envolvam sua 
legislação. 
 
O trabalho técnico desenvolvido consiste em catalogar, organizar e implementar as Normas Oficiais em 
uma ferramenta de busca online. Essa organização da legislação compreende, principalmente, os 
tratamentos realizados dentro dos textos das normas, de forma que são agregados processos como a 
Indexação, Consolidação, Compilação e Versionamento dos Atos, seguindo também os preceitos 
estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 95/1998. 
 
A empresa também mantém o gerenciamento e atualização do serviço enquanto durar a parceria com o 
ente público. Desta forma, o órgão também não precisa se preocupar com a manutenção deste trabalho 
de forma interna, “desafogando” assim o servidor público dessa incumbência. 
 
Há mais de duas décadas atuando neste segmento, a empresa apresenta em sua gama de clientes mais 
de 1.000 municípios em todo território nacional. Além de prestar os serviços aos municípios brasileiros, 
também assessoram outros órgãos públicos de extrema relevância no cenário nacional, organizando, 

                                                 
2
  Disponível em: https://leismunicipais.com.br/sistema-leis 
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gerenciando e consolidando/compilando suas normativas através dos portais desenvolvidos nos mesmos 
padrões fornecidos aos municípios. São eles: 
 

- Agência Nacional do Petróleo (ANP) 
- Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul 
- Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás 
- Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará 
- Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 
- Conselho Federal de Psicologia 
- Governo Estadual do Rio de Janeiro 
- Governo Estadual do Mato Grosso 
- Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte 
 

Além do serviço técnico especializado prestado de consolidação, compilação, versionamento e 
gerenciamento da legislação, a plataforma online disponibilizada pela empresa para consulta das normas 
apresenta uma série de funcionalidades de extrema relevância ao cotidiano de trabalho dos servidores 
públicos, bem como da população, dentre as quais: 

I. Permite realizar buscas qualitativas e estratificadas, de forma separada ou concomitante, por: 
- Tipo de Ato; 
- Número/Ano do Ato; 
- Período de Tempo; 
- Palavras-chave na ementa e/ou íntegra do texto; 
- Normas em vigor; revogadas; que contém informações revogadas tacitamente; com vigência 

esgotada; declaradas inconstitucionais; repristinadas; declaradas sem efeito; com numeração não 
utilizada; canceladas; a vigorar; 

- Categorização das normas por temas/assuntos específicos; 
II. Integra a legislação do Estado do Paraná à legislação do Município, possibilitando acesso às 

normas estaduais no mesmo ambiente de consulta da legislação municipal, inclusive quando realizadas 
pesquisas segmentadas por palavra-chave; 

III. Disponibiliza a legislação em seu formato original (digitalizado), quando fornecido pelo Município; 
IV. Possibilita a publicação e consulta de Documentos Administrativos de efeito interno (pareceres, 

ofícios, despachos, etc.), com possibilidade de restringir o acesso somente aos servidores municipais; 
V. Possibilita ao usuário, por meio de conta individual no sistema, realizar anotações, salvar e 

categorizar, de forma ilimitada, quaisquer normas municipais/estaduais que consultar na plataforma de 
pesquisa da legislação municipal; 

VI. Disponibiliza ferramentas exclusivas aos servidores municipais, dentre as quais poderão: 
- Realizar pesquisas de forma integrada em legislações municipais e estaduais de todo país em um 

único ambiente de pesquisa, integrando um banco com mais de 7 milhões de legislações (Pesquisa 
Nacional); 

- Ser notificado em tempo real, via email, no momento em que novas normas são publicadas nos 
municípios que desejar acompanhar, com possibilidade ainda de criar filtros com termos específicos para 
que a notificação contemple apenas os Atos com assuntos de seu interesse (Seguir Município e Seguir 
Termo); 

- Ter acesso a um canal exclusivo de notícias referentes a legislações criadas pelos municípios 
brasileiros, proporcionando informação e servindo de modelo para novos projetos para o município 
(Blog Leis à Sociedade); 

VII. Disponibiliza ferramentas de gerenciamento exclusivo e individual para o corpo técnico do órgão 
público, permitindo acesso às informações e relatórios, qualitativos e quantitativos, gerados durante 
todo processo de gerenciamento e consolidação da legislação. 

VIII. Permite consultar a legislação por meio de dispositivos móveis (smartphones/tablets) via 
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aplicativo para sistemas Android e iOS, possibilitando o acesso em qualquer lugar onde haja 
conectividade com internet; 

 
Pode-se constatar, portanto, que a referida plataforma se apresenta como a solução mais integrada e 
completa em matéria de organização, sistematização, consolidação, compilação e versionamento das 
legislações, atendendo todos os requisitos, sendo a única em âmbito nacional a possuir uma gama 
repleta de funcionalidades que ampliam e tornam mais fácil a capacidade de pesquisa de todos os 
órgãos municipais ao acervo das leis do próprio município, permitindo uma ampla fiscalização e controle 
de suas normas, bem como possibilita – através de seu banco de dados – a pesquisa de forma prática e 
ágil às legislações de outros entes da federação (municipais e estaduais), a fim de que esta 
municipalidade possa se beneficiar com informações pertinentes a área legislativa, fomentando inclusive 
a criação de novas legislações e a comparação com o que já está em prática em âmbito nacional. 

 
Diante do exposto e conforme determina a Lei de Licitações, justificamos a aquisição via inexigibilidade 
de licitação e fica devidamente fundamentada a razão da escolha do fornecedor e a justificativa de preço. 
Não menos importante, reitera-se que a referida empresa é a única que pode atender às necessidades 
desta Municipalidade, não vindo aos autos qualquer notícia de suspensão, inidoneidade e/ou débitos 
junto da Fazenda Pública. 

 
5. PRECIFICAÇÃO E PESQUISA DE PREÇOS: 

 
Preliminarmente, é importante fazer um esclarecimento. O art. 26, parágrafo único, III da Lei nº 8.666/93, 
bem como o art. 72, VII da Lei 14.133/21, exigem a "justificativa do preço", o que não se confunde com 
"demonstração de se tratar do menor preço". 
 
A contratação se dá por inexigibilidade de licitação justamente porque a lógica do "menor preço" não 
é apta a atender a demanda singular apresentada. O que é necessário é que se demonstre a 
razoabilidade do preço, que ele está compatível, não destoa do praticado em outras contratações em 
condições similares (ou se destoa, o faz por razões trazidas nos autos, como maior demanda operacional, 
técnica ou prazo de execução, maior especialização, o fato de necessitar ajustes no escopo do serviço, 
etc). 
 
Dito isso, passa-se à pesquisa em si. O art. 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/20203 

(Ministério da Economia), traz a seguinte previsão acerca da pesquisa de preços em processos de 
inexigibilidade de licitação:  

 
Art. 7º Os processos de inexigibilidade de licitação deverão ser instruídos com a devida 
justificativa de que o preço ofertado à administração é condizente com o praticado pelo 
mercado, em especial por meio de: 
I - documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados 
pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
autorização da inexigibilidade pela autoridade competente; 
II - tabelas de preços vigentes divulgadas pela futura contratada em sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, contendo data e hora de acesso. 
 

Diversos entes e órgãos federativos alicerçam suas contratações com base nesta fundamentação 
supracitada. Se tais procedimentos são utilizados para substanciar as contratações dos mais altos entes 
públicos federativos, há de se anuir procedimentos semelhantes aos demais entes públicos. 

                                                 
3
  Disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711836 
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Foram acostados aos autos deste processo cópias de contratações similares praticadas por outros entes 
públicos. Resta evidente que o preço estipulado encontra-se nos mesmos parâmetros praticados pela 
empresa em outros entes públicos deste e demais estados do país. Portanto, tal procedimento está de 
acordo e atende às prerrogativas das legislações em vigor. 
 
Remetem-se as seguintes documentações enviadas pela empresa LIZ Serviços Online Ltda. - Portal 
LeisMunicipais: 

I. Proposta Comercial; 
II. Minuta Contratual para execução dos serviços; 

III. Atestados de Capacidade Técnica expedidos por entes públicos; 
IV. Contratos/Contratações da prestação dos serviços praticados com outros 

entes públicos; 
V. Certidões Negativas; 

VI. Perícia técnica emitida pelo Instituto Brasileiro de Perícias Forenses - 
ABPERITOS; 

VII. Certificado de registro de programa de computador expedido pelo Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial - INPI; 

VIII. Declaração de Exclusividade nº 221207/39.338 expedida pela Associação 
Brasileira das Empresas de Software - ABES; 

 
6. VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1. O valor estimado para a contratação e de R$-21.090,00 (vinte e um mil e noventa reais). 
 
7. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
7.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s): 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0308 7386 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE  0 21.090,00 

 
8. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
 
8.2. Justificativa para a vigência da contratação: 
De acordo com o art. 57, caput, da Lei nº 8.666/1993, o prazo de vigência dos contratos administrativos 
ficará adstrito aos respectivos créditos orçamentários. Por sua vez, o art. 34 da Lei nº 4.320/1964 define 
que o exercício financeiro (crédito orçamentário) coincide com o ano civil, ou seja, inicia-se em 1º de 
janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano. Disso decorre que, em regra, a vigência dos contratos 
administrativos não poderá ultrapassar a duração do ano civil em que foram celebrados. 
 
Porém, o próprio caput do art. 57 da Lei nº 8.666/1993 admite exceções a essa regra, as quais foram 
fixadas nos incisos I, II e IV deste mesmo artigo. Em especial, o inc. II do art. 57 trata da prestação de 
serviços a serem executados de forma contínua, “que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 
limitada a 60 meses”. Vê-se que a Lei nº 8.666/1993 estabeleceu um prazo máximo para a duração dos 
contratos de prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que não poderão ultrapassar 
60 meses. Contudo, o legislador não definiu qual deve ser o prazo inicial desses ajustes. 
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No que tange à definição do prazo inicial de vigência para os contratos de prestação de serviços 
contínuos, a Lei nº 8.666/1993 confere competência discricionária para que o administrador, em vista de 
cada situação concreta, a partir de critérios de conveniência e oportunidade, estabeleça o prazo inicial 
que confira à Administração a condição mais vantajosa. 
 
Reconhece-se, assim, que a adoção do prazo de 12 meses não retrata uma imposição legal, mas, longe 
disso, apenas reflete uma praxe administrativa. Logo, é possível que os contratos dessa natureza tenham 
sua duração inicial superior a 12 meses, desde que essa condição confira à Administração maior 
vantajosidade. 
 
Essa conclusão encontra amparo na Orientação Normativa nº 38, de 13 de dezembro de 2011, da 
Advocacia Geral da União: 
 

Nos contratos de prestação de serviços de natureza continuada deve-se observar que: a) o 
prazo de vigência originário, de regra, é de até 12 meses; b) excepcionalmente, este prazo 
poderá ser fixado por período superior a 12 meses nos casos em que, diante da peculiaridade 
e/ou complexidade do objeto, fique tecnicamente demonstrado o benefício advindo para a 
administração; e c) é juridicamente possível a prorrogação do contrato por prazo diverso do 
contratado originariamente. 

 
Ainda, com a edição da IN nº 05/2017 da Seges/MDG, aos órgãos e às entidades da Administração 
Pública federal sujeitos à observância desta norma foi definida essa mesma disciplina para efeito de 
estipulação do prazo inicial de vigência de seus contratos de prestação de serviços de natureza 
continuada. Assim dispõe o Anexo IX, item 12, dessa Instrução Normativa: 
 

“… 
12. Nos contratos de prestação de serviços de natureza continuada, deve-se observar que: 
a) o prazo de vigência originário, de regra, é de 12 (doze) meses; 
b) excepcionalmente, este prazo poderá ser fixado por período superior a 12 meses, nos casos 
em que, diante da peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fique tecnicamente 
demonstrado o benefício advindo para a Administração; e 
c) é juridicamente possível a prorrogação do Contrato por prazo diverso do contratado 
originalmente.”  

 
Com base nessas razões, justificamos a contratação de prestação de serviços contínuos por prazo 
superior a 12 meses, pois essa condição assegura para a Administração maior vantajosidade em 
decorrência dos preços contratados para o segundo ano reduzirem 30%. 
 
Nesse caso, como todo contrato de prestação de serviço de natureza continuada, com fundamento no 
art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/1993, o ajuste poderá ser estabelecido em até 60 meses. 
 
9. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS: 
 
9.1. Gestor do Contrato: Claudinei Edson Dalla Corte. 
 
9.2. Fiscal do Contrato: Vania Benelli Bartz Nascimento. 
 
9.3. Fiscal do Contrato Substituto: Silvio Cesar Martins de Pádua. 
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10. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
 

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

44166 1 1 Catalogação, Organização e 
Implantação do Sistema de 
Legislação; Consolidação, 
Compilação e Versionamento das 
normas (Leis Ordinárias, 
Complementares) 

3000 UN. 0,00 0,00 

44164 1 2 Gerenciamento, publicação e 
atualização das novas legislações 
geradas pelo Município; 
Manutenção do sistema de 
pesquisa das normas; Acesso aos 
recursos e ferramentas exclusivas 
do portal Leis Municipais - 1º ano 

12 UN. 1.037,50 12.450,00 

44165 1 3 Gerenciamento, publicação e 
atualização das novas legislações 
geradas pelo Município; 
Manutenção do sistema de 
pesquisa das normas; Acesso aos 
recursos e ferramentas exclusivas 
do portal Leis Municipais - 2º ano 

12 UN. 720,00 8.640,00 

Total R$ 21.090,00 

 
10.1. A contratação de serviços técnicos especializados para consolidação, compilação, versionamento e 
gerenciamento dos atos oficiais do Município, através de sistema exclusivo, compreende: 

 
a) Catalogação, Organização e Implantação de aproximadamente 3.000 Normas da Legislação 

Municipal (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias) disponibilizada em 
ambiente online - Portal LeisMunicipais.com.br - para consulta por meio do website oficial 
da Prefeitura Municipal de Ubiratã e aplicativo mobile disponível para sistemas Android e 
iOS; 

 
b) Análise e Inspeção de toda Legislação do Município, englobando o processo de interligação 

e indexação das normas, atualização do seu conteúdo por dentro do texto (Consolidação e 
Compilação) e a criação de histórico de cada alteração (Versionamento) ocorrida no 
respectivo período de tempo em que existiram modificações na legislação; 

 
c) Análise e atualização diária dos efeitos de validade das normas (momento de vigência), 

inclusive quando vigoram somente em data posterior à sua publicação;  
 

d) Notificação e disponibilização de relatórios ao Município, abrangendo informações 
observadas pela equipe técnica acerca de situações e inconsistências durante o processo 
de Consolidação das normas; 

 
e) Gerenciamento, publicação e atualização das novas legislações geradas pelo Município, 

preservando a revisão contínua das informações no trabalho desenvolvido; 
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f) Atualização e integração das leis estaduais do respectivo estado, permitindo a busca 
abrangente e hierárquica ocorrer no mesmo ambiente de pesquisa da legislação municipal; 

 
g) Acesso exclusivo a banco de dados compreendendo a legislação de municípios e estados 

brasileiros em um único ambiente de pesquisa, com mais de 7 milhões de normas 
disponibilizadas. 

 
10.2. Os serviços técnicos de indexação, consolidação, compilação e versionamento4 das normas 
deverão compreender o especificado abaixo: 

I. A análise e inspeção contempla o estudo da legislação municipal a fim de estabelecer sua 
situação jurídica e classificação temática das normas. 

II. Serão procedimentos técnicos realizados pela CONTRATADA em todas as normas disponibilizadas 
durante a vigência contratual: 

a) Indexação: identificar e relacionar todas as normas vinculadas expressamente entre si, 
permitindo a consulta instantânea dos atos referenciados dentro das legislações, 
incluindo normas municipais, estaduais e federais; 

b) Consolidação: apresentar os dispositivos legais alterados ou revogados expressamente, 
utilizando o modo de apresentação tachado, para identificação do texto original e todas 
as alterações que ocorreram posteriormente; 

c) Compilação: apresentar somente o texto vigente (atual) da norma, sem redações 
anteriores que já tenham sido alteradas e/ou revogadas; 

d) Versionamento: disponibilizar os textos das normas atualizadas (consolidadas e/ou 
compiladas) por cada período de tempo em que existiram alterações/revogações na 
legislação. Esse procedimento permite a análise do Ato conforme seu texto vigente até a 
data selecionada, desconsiderando alterações/revogações existentes após o período 
requisitado. 

III. Os processos relacionados nas alíneas "b", "c" e "d" ocorrerão após a publicação de toda 
legislação municipal, conforme Cronograma de Execução dos Trabalhos. 

IV. A CONTRATADA disponibilizará relatório de inconsistências e incongruências identificadas 
durante a execução dos processos indicados neste item, mantendo, inclusive, sua atualização 
durante a vigência contratual. 

V. Durante o processo de indexação, consolidação, compilação e versionamento, a CONTRATADA 
também deverá inspecionar, identificar e relacionar as normas conforme seu efeito de validade 
(momento de vigência), apresentando-as de acordo com: 

a) normas em vigor: todas as normas existentes ainda em vigor; 
b) normas revogadas: todas as normas revogadas expressamente; 
c) normas a vigorar: normas que passarão a vigorar a partir de data futura; 
d) normas repristinadas: normas que tiveram sua vigência restabelecida após terem sido 

revogadas; 
e) normas com informações revogadas tacitamente: norma que apresenta-se incompatível 

com outra, em determinado caso concreto e em períodos de tempo diferentes; 
f) normas com vigência esgotada: normas que já cumpriram seu período de vigência; 
g) normas declaradas inconstitucionais: normas proclamadas inconstitucionais ou com 

eficácia suspensa temporariamente pelo Tribunal de Justiça; 
h) normas declaradas sem efeito: normas que tiveram nulidade expressa de seus efeitos por 

outras legislações; 
i) normas com numeração não utilizada: relação de numerações não utilizadas; 
j) normas canceladas: relação de normas canceladas. 

                                                 
4
 Descrições detalhadas disponíveis em http://www.leismunicipais.com.br/sistema-leis 
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VI. A CONTRATADA deverá analisar e atualizar, diariamente, os efeitos de validade das normas 
(momento de vigência) a fim de preservar as informações geradas durante o processo de 
consolidação, compilação e versionamento da legislação. 

 
10.3. Compreendem as características mínimas do sistema desenvolvido para pesquisa e consulta dos 
Atos Oficiais do Município: 

 
I. Acesso ao sistema de legislação municipal através do Portal LeisMunicipais.com.br e link 

institucional direcionado ao website oficial da CONTRATANTE, em menu específico “LEIS 
MUNICIPAIS”, por meio de endereço eletrônico (URL) que será fornecido pela CONTRATADA. 

II. Acesso ao sistema de legislação municipal por meio de Smartphones/Tablets via aplicativo 
mobile; 

III. Formatação e disponibilização das Normas de efeito externo conforme padrões estabelecidos 
pela Técnica Legislativa (Lei Complementar Federal nº 95/1998 e Decreto 9.191/2017). Como 
parâmetro de trabalho que se pretende realizar, pode-se visualizar a legislação Federal 
disponibilizada no site do Planalto. Vide exemplo: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm 

IV. Sistema de pesquisa que permite realizar buscas qualitativas e estratificadas, de forma separada 
ou concomitante, por: 

- Tipo de Ato; 
- Número/Ano do Ato; 
- Período de tempo; 
- Palavras-chave na ementa e/ou íntegra do texto; 
- Normas em vigor; revogadas; que contém informações revogadas tacitamente; com 

vigência esgotada; declaradas inconstitucionais; repristinadas; declaradas sem efeito; com 
numeração não utilizada; canceladas; a vigorar; 

V. Categorização das normas por temas/assuntos específicos; 
VI. Integração da legislação do Estado do Paraná à legislação do Município, possibilitando acesso às 

normas estaduais no mesmo ambiente de consulta da legislação municipal, inclusive quando 
realizadas pesquisas segmentadas por palavra-chave; 

VII. Publicação da legislação em seu formato original (digitalizado), quando fornecido pelo Município; 
VIII. Dashboard gerencial exclusivo e individual para o corpo técnico da CONTRATANTE, permitindo: 

a) Salvar número ilimitado de normas consultadas de quaisquer municípios e/ou estados 
dentro do sistema; 

b) Registrar anotações particulares nas normas consultadas; 
c) Acessar relatórios gerenciais que apresentem: 

1. Normas faltantes do seu município no banco de dados; 
2. Inconsistências localizadas durante a consolidação da legislação; 
3. Leis que necessitam de regulamentação; 
4. Normas mais acessadas na plataforma; 
5. Quantificação de acessos à legislação; 
6. Quantidade de Atos publicados em cada exercício; 
7. Quantificação e qualificação de normas em vigor e revogadas, por exercício; 
8. Quantificação e discriminação dos Atos publicados por número, tipo e data de 

disponibilização no sistema; 
IX. Publicar as normas e demais documentos administrativos que poderão ser consultados de forma 

interna no sistema pelos servidores autorizados. 
X. Realizar pesquisas de forma integrada em legislações municipais e estaduais de todo país em um 

único ambiente de pesquisa, integrando um banco com mais de 7 milhões de legislações 
(Pesquisa Nacional); 
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XI. Acessar portal de notícias e matérias (Blog Leis à Sociedade) veiculadas acerca de legislações 
criadas pelos municípios e estados brasileiros; 

XII. Ser notificado em tempo real, via email, no momento em que novas normas são publicadas nos 
municípios que desejar acompanhar, com possibilidade ainda de criar filtros com termos 
específicos para que a notificação contemple apenas os Atos com assuntos de seu interesse 
(Seguir Município e Seguir Termo). 

XIII. Protocolo “https” para garantia de segurança durante o acesso à legislação, permitindo conexão 
segura do cidadão com as informações exibidas. 

 
11. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
11.1. Durante a vigência contratual e execução dos serviços, visando o cumprimento do objeto 
contratado, ficam as partes obrigadas a: 
 
11.2. DA CONTRATANTE 
11.2.1. Indicar formalmente à CONTRATADA, no prazo de até 07 (sete) dias úteis após assinatura do 
contrato, o gestor/setor responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento das 
informações e documentos, bem como a fiscalização da execução dos serviços. 
 
11.2.2. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do Contrato. 
 
11.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por meio do gestor/setor responsável 
designado conforme estabelecido no item 7.1, registrando, através dos canais de comunicação 
fornecidos pela CONTRATADA, as falhas, imperfeições e/ou apontamentos detectados a fim de que 
sejam diligenciados pela CONTRATADA. 
 
11.2.4. Encaminhar toda a legislação de efeito externo (Lei Orgânica e suas emendas, Leis Ordinárias, 
Leis Complementares) existente até a data de assinatura do contrato, constando aproximadamente: 

- 2.980 Leis Ordinárias; 
- 20 Leis Complementares; 

11.2.4.1. O material fornecido pela CONTRATANTE deverá: 
a) Ser entregue em arquivos digitais no formato de texto editável (.doc ou equivalente). Na sua 

ausência, poderão ser encaminhados arquivos no formato de imagem digitalizada (.pdf ou 
equivalente). 

b) Apresentar o texto integral das normas, permitindo a completa identificação da redação, 
conforme preconiza a técnica legislativa estabelecida na Lei Complementar Federal nº 95/1995, 
contendo epígrafe, ementa, preâmbulo, texto normativo, data de publicação e nominata das 
autoridades que foram signatárias. 

c) A CONTRATADA fica autorizada a solicitar o reenvio do material caso identifique informações que 
impossibilitem a execução dos serviços (textos ilegíveis ou incompletos). 

11.2.5. Manter o envio contínuo das novas normas expedidas pelo Município durante a vigência 
contratual, em arquivos digitais nos formatos estabelecidos no item anterior. 

a) A CONTRATANTE deverá sempre fornecer arquivo de texto editável (.doc ou equivalente) da 
legislação de atualização, a fim de garantir celeridade no processo de publicação das normas. 

b) O envio do material de atualização deverá ocorrer no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a 
partir da assinatura pelas autoridades, ou conforme acordado entre as partes. 

11.2.6. Utilizar os meios informados pela CONTRATADA como forma de transmissão dos arquivos das 
normas que serão disponibilizadas. As instruções serão repassadas ao gestor indicado pela 
CONTRATANTE, no contato inicial realizado pela equipe técnica da CONTRATADA. 
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11.2.7. Utilizar o sistema interno habilitado aos servidores previamente cadastrados e autorizados, para 
que tenham acesso aos relatórios de gestão dos trabalhos realizados pela CONTRATADA durante toda 
execução dos serviços de gerenciamento, consolidação e compilação da legislação; acessar as 
ferramentas exclusivas fornecidas aos servidores municipais; e proceder com a publicação das normas e 
documentos administrativos de efeito interno que decidam disponibilizar. 

a) Após o servidor realizar seu cadastro no sistema, a CONTRATANTE deverá encaminhar, por meio 
do gestor/setor designado no item 7.1, solicitação escrita através dos canais de comunicação 
fornecidos pela CONTRATADA, requisitando a autorização para acesso aos recursos e 
ferramentas descritos neste item. 

b) A publicação e consulta dos documentos de efeito interno será de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATANTE, podendo ainda, restringir o seu acesso e consulta aos servidores cadastrados, 
autorizados e indicados pela CONTRATANTE. 

11.2.8. Disponibilizar link de acesso ao Portal de Legislação em seu website oficial, preferencialmente na 
página inicial, com ícone de abertura descrito “LEIS MUNICIPAIS”, por meio de URL de direcionamento 
que será fornecido pela CONTRATADA. 

 
11.3. DA CONTRATADA 
11.3.1. Prestar suporte técnico/operacional, durante toda vigência contratual, por meio dos canais de 
atendimento informados à CONTRATANTE, sendo eles: sistema de chamados na plataforma, whatsapp 
institucional da empresa e telefone. 
11.3.2. Informar ao gestor/setor responsável indicado pela CONTRATANTE, os procedimentos a serem 
executados pelos servidores municipais que necessitem obter acesso, por meio de suas contas 
individualizadas na plataforma, aos relatórios gerenciais elaborados durante os trabalhos de publicação, 
análise, consolidação e compilação das normas, aos recursos exclusivos Pesquisa Nacional, Seguir 
Município/Termo e Leis à Sociedade, bem como ter acesso à ferramenta de publicação de documentos 
administrativos de efeito interno que a CONTRATANTE decida disponibilizar no sistema. 
11.3.3. Publicar a legislação de efeito externo existente até a data de assinatura do contrato conforme 
estabelecido no Cronograma de Execução dos Trabalhos. 
11.3.4. A CONTRATADA realizará o processo de revisão de conteúdo compreendendo a digitação e 
conferência das normas fornecidas pela CONTRATANTE somente em formato .PDF (imagem digitalizada), 
disponibilizando seu texto em formato .HTML no portal de legislação, incluindo ainda os arquivos 
digitalizados para consulta como imagem fiel do original em papel. 
11.3.5. As Normas encaminhadas pela CONTRATANTE somente em formato digitalizado (.PDF ou 
equivalente) que sejam consideradas obsoletas, poderão ser disponibilizadas digitando, com fiel 
observância, seu tipo, número e ementa. Deverá constar, ainda, link para visualização do arquivo original 
da Norma contendo sua íntegra. 
11.3.6. Publicar a legislação de atualização durante a vigência contratual, compreendendo-se as Normas 
do mês corrente, no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento do material encaminhado pela 
CONTRATANTE conforme estabelecido no item 7.5. 
11.3.7. Mediante solicitação da CONTRATANTE, disponibilizar backup em formato digital contendo o 
conteúdo das normas por ela encaminhadas. 

 
12. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
12.1. O prazo para realização dos serviços descritos neste Termo de Referência é de até 120 (cento e 
vinte) dias, conforme cronograma de etapas ajustado entre as partes: 
 

ETAPA RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO PRAZO 

01 MUNICÍPIO Envio do material compreendendo toda Até 15 dias 
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ETAPA RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO PRAZO 

legislação existente até a data de assinatura 
do contrato 

a contar da assinatura do 
contrato 

02 MUNICÍPIO Envio das novas Normas expedidas pelo 
Município durante a vigência contratual 

Início imediato 
a contar da assinatura do 

contrato 

03 LIZ Publicação das novas Normas expedidas pelo 
Município durante a vigência contratual 

Início imediato 
até 1 dia útil, contado do 
recebimento do material 

04 LIZ Publicação do acervo encaminhado durante a 
Etapa 01, abrangendo as normas existentes a 
partir do ano de 2000 

Até 45 dias 
após conclusão da Etapa 

01 

05 LIZ Consolidação, Compilação e Versionamento 
da legislação compreendida na Etapa 04 

Até 15 dias 
após conclusão da Etapa 

04 

06 LIZ Publicação do acervo encaminhado pelo 
Município, conforme Etapa 01, abrangendo as 
normas existentes anteriores ao ano de 2000 

Até 45 dias 
após conclusão da etapa 

05 

07 LIZ Consolidação, Compilação e Versionamento 
da legislação compreendida na Etapa 06 

Até 15 dias 
após conclusão da etapa 

06 

 
12.2. O cronograma é uma referência e poderá ser alterado segundo as necessidades e prioridades do 
projeto, de acordo com avaliações e critérios estabelecidos entre as partes. 
 
13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
13.1. Pela instalação e ativação do sistema objetivando a disponibilização dos dados e processamento das 
informações, não haverá custo à CONTRATANTE. 
 
13.2. Pelo serviço de gerenciamento, publicação, consolidação e compilação, pagará a CONTRATANTE 
prestações semestrais e sucessivas, a contar da assinatura do contrato, no valor de R$ 6.225,00 (seis mil 
duzentos e vinte e cinco reais), totalizando R$ 12.450,00 (doze mil quatrocentos e cinquenta reais). 
 
13.2.1. A contar do segundo ano de vigência contratual, a CONTRATANTE pagará prestações semestrais e 
sucessivas no valor de R$ 4.320,00 (quatro mil trezentos e vinte reais). O valor será reajustado anualmente 
de acordo com o IPCA ou, na impossibilidade de aplicá-lo, conforme o índice que vier oficialmente substituí-
lo. 
 
Ubiratã, 28 de julho de 2022. 

 
CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE 

Secretário Municipal da Administração 
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Anexo não disponível para exportação

O arquivo 10_CONTRATO_SOCIAL_2_.pdf não está disponível para exportação, não foi possível realizar a

limpeza de assinaturas do arquivo original.

Consulte o documento digital na plataforma 1Doc para ter acesso a este arquivo: 

Proc. Administrativo 1.901/2023
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_________________________________________________________ 
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA - CNPJ 03.725.725/0001-35 

Rua 240, nº 400 Sala 2 – Meia Praia - Itapema – SC - 88220-000 
www.LeisMunicipais.com.br - Fone/fax (47) 3514-5600 

 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

RAZÃO SOCIAL: LIZ Serviços Online Ltda. 
CNPJ: 03.725.725/0001-35 
ENDEREÇO: Rua 240, nº 400, Sla. 2 – Bairro Meia Praia – Itapema/SC 
 

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito: 

 

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à habilitação; 

 

B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da 

proponente nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar com o Município de 

Ubiratã, tampouco inidônea em qualquer esfera da Administração Pública; 

 

C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 

10.097/00 e art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

 

D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou qualquer 

pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação 

ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

Ubiratã, 28 de julho de 2023. 

 

 

 

 

_________________________________ 

LIZ SERVIÇOS ONLINE 

Carlito Mello de Liz 

Diretor Geral 

CPF nº 181.488.089-53 

 

 

 

 

LIZ SERVICOS 

ONLINE 

LTDA:03725725000

135

Assinado de forma digital 

por LIZ SERVICOS ONLINE 

LTDA:03725725000135 

Dados: 2023.07.28 

09:08:31 -03'00'
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INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

DIRETORIA DE PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E TOPOGRAFIAS DE CIRCUITOS INTEGRADOS

Certificado de Registro de Programa de Computador

Processo Nº: BR512018000939-5

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial expede o presente certificado de registro de programa de
computador, válido por 50 anos a partir de 1° de janeiro subsequente à data de 10/10/2017, em conformidade com o
§2°, art. 2° da Lei 9.609, de 19 de Fevereiro de 1998.

Título: LEIS MUNICIPAIS

Data de publicação: 10/10/2017

Data de criação: 06/07/2017

Titular(es): LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA - EPP, CNPJ: 03.725.725/0001-35

Autor(es): CARLITO MELLO DE LIZ, CPF: 181.488.089-53

Linguagem: PERL

Campo de aplicação: AD-01; AD-04; AD-11; DI-01; IF-01; IF-04; IF-06; IF-07; IF-10; IN-02

Tipo de programa: AP-01; CT-03; GI-01; GI-07; GI-08; IA-02; TC-02

Algoritmo hash: SHA-512

Resumo digital hash:
e1ac1123d0fb6d1aef6c97af4f708dc893a319d88fb4b72b92d91024e888e8a774c748e37c0475ad7971933e2b31c0beaf6
1c7ef7b414ca157427115a9f671f0

Expedido em: 26/06/2018

Aprovado por:

Liane Elizabeth Caldeira Lage

Diretora de Patentes, Programas de Computador e Topografias de Circuitos
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  abesrelacionamento@abes.org.br | www.abes.org.br  

Av. Ibirapuera - 2907 - 8º Andar -  Cj 811 -  Moema   

São Paulo - SP - CEP: 04029 - 200  

Telefone: + 55 11   2161 - 2833  

Brasil digital,  
menos desigual 

 

C E R T I D Ã O Nº 230523/40.060 – página 1 de 2 

 

A.B.E.S.-ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 

 

C E R T I F I C A 

 

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais, a 
empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, com 
sede à Rua 240, nº 400, Sla. 2 - Bairro Meia Praia – Fone/Fax (47) 3514-5600 – CEP 88220-
000 – Itapema/SC, associada na Abes sob nº 3671/1, está quites com suas obrigações 
mensais e em pleno gozo de seus direitos associativos. 

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam: 

1. que a LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA é a única desenvolvedora e detentora dos direitos 
autorais e de comercialização, autorizada a comercializar em todo território nacional o 
sistema de legislação destinado à Publicação e Pesquisa de Normas Oficiais, e a 
prestar os serviços técnicos especializados relativos ao Gerenciamento, Consolidação, 
Compilação e Versionamento das legislações. 

2. que o sistema de gerenciamento de legislação, de propriedade da LIZ Serviços Online, 
possui os seguintes recursos, funções e/ou características técnicas: 

a) Indexação, consolidação, compilação e versionamento da legislação em todo o 
banco de dados disponibilizado; 

b) Aplicativo mobile para acesso à legislação, disponível para sistemas Android e iOS; 

c) Ferramenta de Pesquisa Nacional, permitindo efetuar buscas de forma integrada em 
legislações de qualquer esfera, em um único ambiente de pesquisa, compreendendo mais 
de 8 milhões de normas pesquisáveis; 

d) Integração da pesquisa entre normas municipais e estaduais, onde o resultado da 
busca efetuada na legislação municipal apresenta também Atos do respectivo estado do 
município consultado, de acordo com os termos utilizados na pesquisa; 

e) Indexação entre as normas de todas as esferas, permitindo acesso imediato aos Atos 
quando citadas na própria norma consultada; 
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continuação da certidão de nº 230523/40.060 – página 2 de 2 

 

f) Ferramentas Seguir Entidade e Seguir Termo, as quais notificam o usuário em tempo 
real, via e-mail, quando novas normas são publicadas na respectiva Entidade que houver 
interesse em acompanhar, com possibilidade, ainda, de criar filtros com termos 
específicos; 

g) Plataforma Leis à Sociedade, onde são disponibilizadas notícias de legislações 
criadas em território nacional, proporcionando informação à sociedade e servindo, 
inclusive, como modelo para projetos em outras Entidades; 

h) Salvar, realizar anotações e categorizar normas que sejam consultadas, por meio de 
contas individualizadas criadas na plataforma. 

 
VALIDADE DESTA CERETIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 
 

São Paulo, 23 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

[#67716270800#] 

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO 
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Assinado digitalmente por:
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS
CPF: ***.162.708-**
Certificado emitido por AC VALID RFB v5
Data: 23/05/2023 18:26:35 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: S9AYD-N4G5Y-TSXXA-6MDLQ

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (CPF ***.162.708-**) em 23/05/2023 18:26 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/S9AYD-N4G5Y-TSXXA-6MDLQ

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate

.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
 

Foz do Iguaçu, 14 de setembro de 2022. 

A PREFEITURA DE FOZ DO IGUAÇU, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na PRAÇA 
GETÚLIO VARGAS, 280, inscrita no CNPJ sob nº 76.206.606/0001-40, neste ato representada por 
seu Prefeito Sr. FRANCISCO LACERDA BRASILEIRO, ATESTA, para fins de direito e por 
qualificação técnica, que a Empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, com sede na Rua 240, nº 400 - Sala 2, Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob nº 
03.725.725/0001-35, portadora dos direitos do domínio LeisMunicipais.com.br, prestou e continua 
prestando, satisfatoriamente, serviços técnicos especializados, por meio da cessão de uso de 
software, tendo demonstrado capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos, não 
havendo até a presente data nada que possa desaboná-la. 

 

Os serviços prestados pela LIZ incluem:
Gerenciamento da legislação deste Município, em tempo real, via Internet e opções mobile 
(aplicativo LeisMunicipais para sistemas iOS e Android), inclusive com protocolos de segurança 
“HTTPS”, para garantia de segurança durante o acesso à legislação, permitindo conexão segura 
dos servidores e cidadão com as informações exibidas;

1. 

A detecção e inclusão nas legislações das remissões e referências entre as normas legais 
(indexação), além de consolidar, compilar e versionar por dentro do texto as normativas, 
constituindo um histórico de alterações nas legislações em todo o banco de dados;

2. 

A publicação e pesquisa de documentos administrativos de efeito interno, com possibilidade de 
acesso exclusivo e restrito aos servidores municipais;

3. 

O uso dos padrões de formatação para todos os diplomas legais, conforme preconiza a técnica 
legislativa (Lei Complementar Federal nº 95/1998 e Decreto 9.191/2017);

4. 

A atualização da legislação sempre no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após seu 
recebimento;

5. 

A possibilidade de consultar a legislação por período de tempo, palavras-chave na ementa e/ou 
íntegra da norma, número, e por status da norma: em vigor, revogadas, revogadas tacitamente, 
vigência esgotada, declaradas inconstitucionais e repristinadas;

6. 

Apresentar, no resultado da pesquisa realizada dentro da legislação municipal, as normas 
estaduais que contenham os mesmos termos/palavras pesquisados;

7. 

A categorização das normas por nichos temáticos/assuntos específicos;8. 

O fornecimento de orientação técnica para esta instituição por suporte de telecomunicação via 
sistema de chamados protocolados;

9. 

Integração da plataforma ao site do Órgão Público com possibilidade de ajustes no layout e 
cores, compatibilizando com a aparência do site oficial do órgão;

10. 

O acesso à área restrita do sistema, por meio de contas individualizadas, permitindo:11. 

        a) Realizar buscas em todos os Atos Oficiais - em âmbito nacional - disponibilizados no banco de 

1Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 0be8fc87-1263-490b-8842-370444ca1f76.

ID.: 1/2
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
 

Foz do Iguaçu, 14 de setembro de 2022. 

dados da plataforma LeisMunicipais, compreendendo mais de 6 milhões de normas municipais e 
estaduais;
     b) Acessar a plataforma de notícias (Leis à Sociedade) veiculadas acerca de legislações criadas 
pelos municípios e estados brasileiros;
       c) Acessar as ferramentas “Seguir Município” e “Seguir Termo” para registrar e acompanhar 
legislações que são publicadas e atualizadas no portal LeisMunicipais, dos municípios que desejar 
acompanhar;
        d) Consultar a listagem dos atos mais acessados do seu município;
        e) Verificar a quantidade mensal de atos acessados;
        f) Conferir a quantidade mensal de atos publicados;
        g) Averiguar a quantidade de atos em vigor e revogados, por ano;
        h) Obter listagem quantitativa e qualitativa de atos publicados;
        i) Verificar relatório dos atos que faltam no sistema;
        j) Obter relatório de inconsistências localizadas durante a consolidação da legislação.
 
E, para que surta os efeitos necessários, vai o presente assinado na data infra.
 
 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal 

2Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 0be8fc87-1263-490b-8842-370444ca1f76.

ID.: 2/2

Assinado digitalmente por
FRANCISCO LACERDA
BRASILEIRO:53736656491
CPF: (53736656491)
Data: 14/09/2022 02:34
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Tipo: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Número: 1/2022

Assunto: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - LIZ SERVIÇOS ONLINE

O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma SID de assinaturas. 

Para verificar as assinaturas clique no link: 

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar?codigo=0be8fc87-1263-490b-8842-370444ca1f76&cpf=53736656491

Hash do Documento

Código para verificação: 
0be8fc87-1263-490b-8842-370444ca1f76

EEF09772BB6BE4B803D6C627C2DC59CD071AAFF88805A4FAE05197DF7D3129DE

 Francisco Lacerda Brasileiro  (Signatário) - CPF: 53736656491 em 14/09/2022  14:34:33 - OK

Tipo: Assinatura Digital

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 15/09/2022 é(são) :

A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo , 

produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no âmbito 

dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA nº 22/2022
 

Atestamos para os devidos fins que a empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA., inscrita no
CNPJ 03.725.725/0001-35, com sede na Rua 240, nº 400 - Sala 2, Itapema/SC, presta ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, inscrito no CNPJ sob. Nº 89.550.032/0001-74, com sede à
Rua 7 de Setembro, Nº 388, Bairro Centro, Porto Alegre/RS, os serviços conformes especificação a seguir:

A publicação e gerenciamento dos atos expedidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande
do Sul, em tempo real, via Internet e opções mobile (aplica�vo Leis Municipais para sistemas IOS e
Android), inclusive com protocolos de segurança “HTTPS”, para garan�a de segurança durante o
acesso à legislação, permi�ndo conexão segura dos servidores e cidadão com as informações
exibidas;
A detecção e inclusão nas legislações das remissões e referências entre as normas legais (indexação),
além de consolidar, compilar e versionar por dentro do texto as norma�vas, cons�tuindo um histórico
de alterações nas legislações em todo o banco de dados;
A publicação e pesquisa de documentos administra�vos de efeito interno, com possibilidade de
acesso exclusivo e restrito aos servidores;
O uso dos padrões de formatação para todos os diplomas legais, conforme preconiza a técnica
legisla�va (Lei Complementar Federal nº 95/1998 e Decreto 9.191/2017);
A atualização das normas sempre no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após seu
recebimento;
A possibilidade de consultar os atos por período de tempo, palavras-chave na ementa e/ou íntegra da
norma, número, e por status da norma: em vigor, revogadas, revogadas tacitamente, vigência
esgotada, declaradas incons�tucionais e repris�nadas;
A categorização das normas por nichos temá�cos/assuntos específicos;
O fornecimento de orientação técnica por suporte de telecomunicação via sistema de chamados
protocolados;
Integração da plataforma ao site do Órgão Público com possibilidade de ajustes no layout e cores,
compa�bilizando com a aparência do site oficial do órgão;
O acesso à área restrita do sistema, por meio de contas individualizadas, permi�ndo:

a) Realizar buscas em todos os Atos Oficiais - em âmbito nacional - disponibilizados no
banco de dados da plataforma Leis Municipais, Leis Estaduais e Atos Oficiais, compreendendo mais de 6
milhões de normas municipais, estaduais e de outras en�dades estaduais e federais;

b) Acessar a plataforma de no�cias (Leis à Sociedade) veiculadas acerca de legislações
criadas pelos municípios e estados brasileiros;

c) Acessar as ferramentas “Seguir Município” e “Seguir Termo” para registrar e
acompanhar legislações que são publicadas e atualizadas nos portais Leis Municipais e Leis Estaduais, dos
municípios e estados que desejar acompanhar;

d) Consultar a listagem dos atos mais acessados do órgão;

e) Verificar a quan�dade mensal de atos acessados;

f) Conferir a quan�dade mensal de atos publicados; A
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g) Averiguar a quan�dade de atos em vigor e revogados, por ano;

h) Obter listagem quan�ta�va e qualita�va de atos publicados;

i) Verificar relatório dos atos que faltam no sistema;

j) Obter relatório de inconsistências localizadas durante a consolidação das normas.

 

DATA DE INICÍO: 15/01/2018.

FIM DE VIGÊNCIA: 04/11/2023.

       

Informamos, ainda, que o serviço até o momento está sendo realizado sa�sfatoriamente,
dentro dos prazos, qualidades e finalidades pré-estabelecidas, atendendo a todos os requisitos exigidos,
não havendo nada que desabone a conduta da referida empresa.

 

Porto Alegre, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por LIVETE RAJCZUK MASIEL MEIRA, Ordenador(a) de
Despesa, em 09/09/2022, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go
10 da Resolução nº 1.104, de 6 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://portal.tce.rs.gov.br/sei-confere-
assinatura, informando o código verificador 0198931 e o código CRC B9187007.

Referência: Processo nº 001347-0220/20-3 SEI nº 0198931
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

 

 

DECLARO para os devidos fins, no uso de minhas atribuições e atendendo as exigências 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a(s) despesa(s) resultante da requisição nº 

356/2023 que tem por objeto: Contratação de serviços técnicos especializados para 

consolidação, compilação, versionamento e gerenciamento dos atos oficiais do 

Município, através de sistema exclusivo, têm perfeita adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano Plurianual (PPA). 

 

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assino a presente declaração. 

 

Ubiratã/PR, 28 de julho de 2023. 

 

 

CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE 

Secretário Municipal da Administração 
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___________________________________________________________________________________ 

Av.: Monsenhor Frederico Tombrock, nº. 1300 – Centro Administrativo Municipal 
88.730-000 - SÃO LUDGERO – SC 

licitacoes@saoludgero.sc.gov.br – Fone.: (48) 3657-8800 – Fax.: (48) 3657-8823  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023 
CONTRATO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO 
DE CONSOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO, PERMITINDO A CONSULTA AO 
CONTEÚDO DAS NORMAS EM VERSÕES 
ESPECÍFICAS (VERSIONAMENTO DAS 
ALTERAÇÕES); INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS 
DE SANTA CATARINA NO BANCO DE LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL E NO RESULTADO DAS PESQUISAS 
REALIZADAS; E ACESSO À MAIOR BASE DE 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E ESTADUAL DO PAÍS, 
COM MAIS DE 7 MILHÕES DE NORMAS 
PESQUISÁVEIS. 

 
O Município de São Ludgero/SC, com sede à Avenida Monsenhor Frederico Tombrock, nº 1.300, 

nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.926.536/0001-05, neste ato representado Prefeito Municipal Sr. 
IBANEIS LEMBECK, daqui por diante denominada CONTRATANTE e, a Empresa LIZ SERVIÇOS 
ONLINE LITDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.725.725/0001-35, com sede 
à com sede a Rua. 240, Número 400 – SALA 02 – CEP: 88.220-000 – Bairro Meia Praia – Itapema/SC, neste 
ato representado por CÍCERO MELLO DE LIZ, inscrito no CPF nº 008.711.029-60, doravante designado 
CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições que aceitam, 
ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo decorrente do Processo Licitatório Nº 037/2023 
Inexigibilidade nº. 003/2023 PMSL, homologado em 27/03/2023, com o FUNDAMENTO LEGAL: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos do Art. 25 da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO E SERVIÇOS DESENVOLVIDOS 
1. Constitui objeto do presente contrato o SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO de Consolidação, 
Compilação, Versionamento e Gerenciamento dos Atos Oficiais do Município, compreendendo: 
1.1.  Catalogação, Organização e Implantação de 2640 Normas da Legislação Municipal (Lei Orgânica, 
Leis Complementares, Leis Ordinárias) disponibilizada em ambiente online - Portal LeisMunicipais.com.br - 
para consulta por meio do website oficial da Prefeitura Municipal de São Ludgero e aplicativo mobile 
disponível para sistemas Android e iOS; 
1.2. Análise e Inspeção de toda Legislação do Município, englobando o processo de interligação e 
indexação das normas, atualização do seu conteúdo por dentro do texto (Consolidação e Compilação) e a 
criação de histórico de cada alteração (Versionamento) ocorrida no respectivo período de tempo em que 
existiram modificações na legislação; 
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1.3. Análise e atualização diária dos efeitos de validade das normas (momento de vigência), inclusive 
quando vigoram somente em data posterior à sua publicação;  
1.4. Notificação e disponibilização de relatórios ao Município, abrangendo informações observadas pela 
equipe técnica acerca de situações e inconsistências durante o processo de Consolidação das normas; 
1.5. Gerenciamento, publicação e atualização das novas legislações geradas pelo Município, preservando 
a revisão contínua das informações no trabalho desenvolvido; 
1.6. Atualização e integração das leis estaduais do respectivo estado, permitindo a busca abrangente e 
hierárquica ocorrer no mesmo ambiente de pesquisa da legislação municipal. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA DE CONSULTA DA LEGISLAÇÃO 

2. Compreendem as características mínimas do sistema desenvolvido para pesquisa e consulta dos Atos 
Oficiais do Município: 
2.1. Acesso ao sistema de legislação municipal através do Portal LeisMunicipais.com.br e link institucional 
direcionado ao website oficial da CONTRATANTE, em menu específico “LEIS MUNICIPAIS”, por meio do 
seguinte endereço eletrônico (URL): https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/sc/saoludgero  
2.2. Acesso ao sistema de legislação municipal por meio de Smartphones/Tablets via aplicativo mobile; 
2.3. Formatação e disponibilização das Normas de efeito externo conforme padrões estabelecidos pela Técnica 
Legislativa (Lei Complementar Federal nº 95/1998 e Decreto 9.191/2017); 
2.4. Sistema de pesquisa que permite realizar buscas qualitativas e estratificadas, de forma separada ou 
concomitante, por: 
2.4.1 - Tipo de Ato; 
2.4.2 - Número/Ano do Ato; 
2.4.3 - Período de tempo; 
2.4.4 - Palavras-chave na ementa e/ou íntegra do texto; 
2.4.5 - Normas em vigor; revogadas; que contém informações revogadas tacitamente; com vigência esgotada; 
declaradas inconstitucionais; repristinadas; declaradas sem efeito; com numeração não utilizada; canceladas; a 
vigorar; 
2.5. Categorização das normas por temas/assuntos específicos; 
2.6. Integração da legislação do Estado de Santa Catarina à legislação do Município, possibilitando acesso às 
normas estaduais no mesmo ambiente de consulta da legislação municipal, inclusive quando realizadas 
pesquisas segmentadas por palavra-chave; 
2.7. Publicação da legislação em seu formato original (digitalizado), quando fornecido pelo Município; 
2.8. Dashboard gerencial exclusivo e individual para o corpo técnico da CONTRATANTE, permitindo: 
2.8.1 - Salvar número ilimitado de normas consultadas de quaisquer municípios e/ou estados dentro do sistema; 
2.8.2 - Registrar anotações particulares nas normas consultadas; 
2.8.3 - Acessar relatórios gerenciais que apresentem: 
I.Normas faltantes do seu município no banco de dados; 

II.Inconsistências localizadas durante a consolidação da legislação; 
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III.Leis que necessitam de regulamentação; 
IV.Normas mais acessadas na plataforma; 
V.Quantificação de acessos à legislação; 

VI.Quantidade de Atos publicados em cada exercício; 
VII.Quantificação e qualificação de normas em vigor e revogadas, por exercício; 

VIII.Quantificação e discriminação dos Atos publicados, por número, tipo e data de disponibilização no sistema; 
2.8.4 - Publicar as normas e demais documentos administrativos que poderão ser consultados de forma interna 
no sistema pelos servidores autorizados. 
2.8.5 - Realizar pesquisas de forma integrada em legislações municipais e estaduais de todo país em um único 
ambiente de pesquisa, integrando um banco com mais de 7 milhões de legislações (Pesquisa Nacional); 
2.8.6 - Acessar portal de notícias e matérias (Blog Leis à Sociedade) veiculadas acerca de legislações criadas 
pelos municípios e estados brasileiros; 
2.8.7 - Ser notificado em tempo real, via email, no momento em que novas normas são publicadas nos 
municípios que desejar acompanhar, com possibilidade ainda de criar filtros com termos específicos para que a 
notificação contemple apenas os Atos com assuntos de seu interesse (Seguir Município e Seguir Termo). 
2.9. Protocolo “https” para garantia de segurança durante o acesso à legislação, permitindo conexão segura do 
cidadão com as informações exibidas. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3. Durante a vigência contratual e execução dos serviços, visando o cumprimento do objeto contratado, ficam 
as partes obrigadas a: 
- DA CONTRATANTE 
3.1. Indicar formalmente à CONTRATADA, no prazo de até 07 (sete) dias úteis após assinatura do contrato, o 
gestor/setor responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento das informações e documentos, 
bem como a fiscalização da execução dos serviços. 
3.2. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do Contrato. 
3.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por meio do gestor/setor responsável designado 
conforme estabelecido no item 3.1, registrando, através dos canais de comunicação fornecidos pela 
CONTRATADA, as falhas, imperfeições e/ou apontamentos detectados a fim de que sejam diligenciados pela 
CONTRATADA. 
 
3.4. Encaminhar toda a legislação de efeito externo (Lei Orgânica e suas emendas, Leis Ordinárias, Leis 
Complementares) existente até a data de assinatura do contrato, constando aproximadamente: 
- 2290 Leis Ordinárias; 
- 350 Leis Complementares; 
3.4.1. O material fornecido pela CONTRATANTE deverá: 
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a) Ser entregue em arquivos digitais no formato de texto editável (.doc ou equivalente). Na sua ausência, 
poderão ser encaminhados arquivos no formato de imagem digitalizada (.pdf ou equivalente). 
b) Apresentar o texto integral das normas, permitindo a completa identificação da redação, conforme preconiza 
a técnica legislativa estabelecida na Lei Complementar Federal nº 95/1995, contendo epígrafe, ementa, 
preâmbulo, texto normativo, data de publicação e nominata das autoridades que foram signatárias. 
c) A CONTRATADA fica autorizada a solicitar o reenvio do material caso identifique informações que 
impossibilitem a execução dos serviços (textos ilegíveis ou incompletos). 
3.5. Manter o envio contínuo das novas normas expedidas pelo Município durante a vigência contratual, em 
arquivos digitais nos formatos estabelecidos no item anterior. 
a) A CONTRATANTE deverá sempre fornecer arquivo de texto editável (.doc ou equivalente) da legislação 
de atualização, a fim de garantir celeridade no processo de publicação das normas. 
b) O envio do material de atualização deverá ocorrer no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a partir da 
assinatura pelas autoridades, ou conforme acordado entre as partes. 
3.6. Utilizar os meios informados pela CONTRATADA como forma de transmissão dos arquivos das normas 
que serão disponibilizadas. As instruções serão repassadas ao gestor indicado pela CONTRATANTE, no 
contato inicial realizado pela equipe técnica da CONTRATADA.  
3.7. Utilizar o sistema interno habilitado aos servidores previamente cadastrados e autorizados, para que tenham 
acesso aos relatórios de gestão dos trabalhos realizados pela CONTRATADA durante toda execução dos 
serviços de gerenciamento, consolidação e compilação da legislação; acessar as ferramentas exclusivas 
fornecidas aos servidores municipais; e proceder com a publicação das normas e documentos administrativos de 
efeito interno que decidam disponibilizar. 
a) Após o servidor realizar seu cadastro no sistema, a CONTRATANTE deverá encaminhar, por meio do 
gestor/setor designado no item 3.1, solicitação escrita através dos canais de comunicação fornecidos pela 
CONTRATADA, requisitando a autorização para acesso aos recursos e ferramentas descritos neste item.  
b) A publicação e consulta dos documentos de efeito interno será de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATANTE, podendo ainda, restringir o seu acesso e consulta aos servidores cadastrados, autorizados e 
indicados pela CONTRATANTE. 
3.8. Disponibilizar link de acesso ao Portal de Legislação em seu website oficial, preferencialmente na página 
inicial, com ícone de abertura descrito “LEIS MUNICIPAIS”, por meio da seguinte URL de direcionamento: 
https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/sc/saoludgero  

 
- DA CONTRATADA 
 
3.9. Prestar suporte técnico/operacional, durante toda vigência contratual, por meio dos canais de atendimento 
informados à CONTRATANTE, sendo eles: sistema de chamados na plataforma, whatsapp institucional da 
empresa e telefone. 
3.10. Informar ao gestor/setor responsável indicado pela CONTRATANTE, os procedimentos a serem 
executados pelos servidores municipais que necessitem obter acesso, por meio de suas contas individualizadas 
na plataforma, aos relatórios gerenciais elaborados durante os trabalhos de publicação, análise, consolidação e 
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compilação das normas, aos recursos exclusivos Pesquisa Nacional, Seguir Município/Termo e Leis à 
Sociedade, bem como ter acesso à ferramenta de publicação de documentos administrativos de efeito interno 
que a CONTRATANTE decida disponibilizar no sistema. 
3.11. Publicar a legislação de efeito externo existente até a data de assinatura do contrato conforme estabelecido 
no Cronograma de Execução dos Trabalhos. 
3.11.1. A CONTRATADA realizará o processo de revisão de conteúdo compreendendo a digitação e 
conferência das normas fornecidas pela CONTRATANTE somente em formato .PDF (imagem digitalizada), 
disponibilizando seu texto em formato .HTML no portal de legislação, incluindo ainda os arquivos digitalizados 
para consulta como imagem fiel do original em papel. 
3.11.2. As Normas encaminhadas pela CONTRATANTE somente em formato digitalizado (.PDF ou 
equivalente) que sejam consideradas obsoletas, poderão ser disponibilizadas digitando, com fiel observância, 
seu tipo, número e ementa. Deverá constar, ainda, link para visualização do arquivo original da Norma 
contendo sua íntegra. 
3.12. Publicar a legislação de atualização durante a vigência contratual, compreendendo-se as Normas do mês 
corrente, no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento do material encaminhado pela CONTRATANTE 
conforme estabelecido no item 3.5. 
3.13. Mediante solicitação da CONTRATANTE, disponibilizar backup em formato digital contendo o 
conteúdo das normas por ela encaminhadas. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DA INDEXAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO E VERSIONAMENTO DAS NORMAS 

4.1. A análise e inspeção contempla o estudo da legislação municipal a fim de estabelecer sua situação jurídica 
e classificação temática das normas. 
4.2. Serão procedimentos técnicos realizados pela CONTRATADA em todas as normas disponibilizadas 
durante a vigência contratual: 
a) Indexação: identificar e relacionar todas as normas vinculadas expressamente entre si, permitindo a consulta 
instantânea dos atos referenciados dentro das legislações, incluindo normas municipais, estaduais e federais; 
b) Consolidação: apresentar os dispositivos legais alterados ou revogados expressamente, utilizando o modo de 
apresentação tachado, para identificação do texto original e todas as alterações que ocorreram posteriormente; 
c) Compilação: apresentar somente o texto vigente (atual) da norma, sem redações anteriores que já tenham 
sido alteradas e/ou revogadas; 
d) Versionamento: disponibilizar os textos das normas atualizadas (consolidadas e/ou compiladas) por cada 
período de tempo em que existiram alterações/revogações na legislação. Esse procedimento permite a análise 
do Ato conforme seu texto vigente até a data selecionada, desconsiderando alterações/revogações existentes 
após o período requisitado. 
4.2.1. Os processos relacionados nas alíneas "b", "c" e "d" ocorrerão após a publicação de toda legislação 
municipal, conforme Cronograma de Execução dos Trabalhos. 
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4.2.2. A CONTRATADA disponibilizará relatório de inconsistências e incongruências identificadas durante a 
execução dos processos indicados neste item, mantendo, inclusive, sua atualização durante a vigência 
contratual. 
4.3. Durante o processo de indexação, consolidação, compilação e versionamento, a CONTRATADA também 
deverá inspecionar, identificar e relacionar as normas conforme seu efeito de validade (momento de vigência), 
apresentando-as de acordo com: 
a) normas em vigor: todas as normas existentes ainda em vigor; 
b) normas revogadas: todas as normas revogadas expressamente; 
c) normas a vigorar: normas que passarão a vigorar a partir de data futura; 
d) normas repristinadas: normas que tiveram sua vigência restabelecida após terem sido revogadas; 
e) normas com informações revogadas tacitamente: norma que apresenta-se incompatível com outra, em 
determinado caso concreto e em períodos de tempo diferentes; 
f) normas com vigência esgotada: normas que já cumpriram seu período de vigência; 
g) normas declaradas inconstitucionais: normas proclamadas inconstitucionais ou com eficácia suspensa 
temporariamente pelo Tribunal de Justiça; 
h) normas declaradas sem efeito: normas que tiveram nulidade expressa de seus efeitos por outras 
legislações; 
i) normas com numeração não utilizada: relação de numerações não utilizadas; 
j) normas canceladas: relação de normas canceladas. 
4.3.1. A CONTRATADA deverá analisar e atualizar, diariamente, os efeitos de validade das normas (momento 
de vigência) a fim de preservar as informações geradas durante o processo de consolidação, compilação e 
versionamento da legislação. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DOS PRAZOS - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

5.1. O prazo para integralização do banco de dados, indexação, consolidação, compilação e versionamento das 
normas se dará em até 120 (cento e vinte) dias, conforme cronograma de etapas ajustado entre as partes: 

ETAPA RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO PRAZO 

01 MUNICÍPIO Envio do material compreendendo toda legislação 
existente até a data de assinatura do contrato 

Até 15 dias 
a contar da assinatura do 

contrato 

02 MUNICÍPIO Envio das novas Normas expedidas pelo Município 
durante a vigência contratual 

Início imediato 
a contar da assinatura do 

contrato 

03 LIZ Publicação das novas Normas expedidas pelo 
Município durante a vigência contratual 

Início imediato 
até 1 dia útil, contado do 
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ETAPA RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO PRAZO 

recebimento do material 

04 LIZ Publicação do acervo encaminhado durante a Etapa 01, 
abrangendo as normas existentes a partir do ano de 
2000 

Até 45 dias 
após conclusão da Etapa 

01 

05 LIZ Consolidação, Compilação e Versionamento da 
legislação compreendida na Etapa 04 

Até 15 dias 
após conclusão da Etapa 

04 

06 LIZ Publicação do acervo encaminhado pelo Município, 
conforme Etapa 01, abrangendo as normas existentes 
anteriores ao ano de 2000 

Até 45 dias 
após conclusão da etapa 

05 

07 LIZ Consolidação, Compilação e Versionamento da 
legislação compreendida na Etapa 06 

Até 15 dias 
após conclusão da etapa 

06 

5.2. O cronograma é uma referência e poderá ser alterado segundo as necessidades e prioridades do projeto, de 
acordo com avaliações e critérios estabelecidos entre as partes. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
6.2 A eventual prorrogação será admitida nas condições estabelecidas no inciso IV do art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DO PAGAMENTO, ENCARGOS E REAJUSTES 

7.1. Pela instalação e ativação do sistema objetivando a disponibilização dos dados e processamento das 
informações, não haverá custo à CONTRATANTE. 
7.2. Pelo serviço de gerenciamento, publicação, consolidação e compilação, pagará a CONTRATANTE 
prestações mensais e sucessivas, a contar da assinatura do contrato, no valor de R$ 1.037,50 (um mil e trinta 
e sete reais e ciqnuenta centavos), totalizando R$ 12.450,00 (doze mil quatrocentos e cinquenta reais). 
7.2.1. O valor será reajustado anualmente de acordo com o IGPM-FGV ou, na impossibilidade de aplicá-lo, 
conforme o índice que vier oficialmente substituí-lo 
7.3. A falta de pagamento por período superior a 30 (trinta) dias da última nota fiscal emitida autorizará a 
CONTRATADA a suspender os serviços, sem prejuízo de cobrar o período contratual previsto neste 
instrumento. 
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7.4. Caso a CONTRATANTE seja signatária do convênio previsto na Instrução Normativa SRF n.º 475/2004 e 
Portaria SRF nº 1.454/04, que autoriza a CONTRATANTE a proceder a retenção na fonte da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e 
da Contribuição para o PIS/Pasep, fica obrigada a encaminhar, via e-mail à CONTRATANTE, cópia do 
referido convênio assinado, até 30 dias antes da emissão da primeira nota fiscal, nos pagamentos que efetuar. 
Não sendo a CONTRATANTE signatária do referido convênio, a CONTRATADA está automaticamente 
autorizada a emitir notas fiscais sem a retenção das referidas contribuições federais. 
7.5. Sendo signatária do convênio, conforme cláusula 7.4, compete à CONTRATANTE fornecer à 
CONTRATADA, comprovante anual da retenção, até o último dia útil de fevereiro do ano subsequente, 
informando, relativamente a cada mês em que houver sido efetuado o pagamento, os códigos de retenção, os 
valores pagos e os valores retidos, bem como a apresentar, anualmente, Declaração de Imposto de Renda 
Retido na Fonte (Dirf), nela discriminando, mensalmente, o somatório dos valores pagos à CONTRATADA e 
o total retido, por código de recolhimento, nos termos do caput e § 2º do art. 31 da Instrução Normativa SRF n.º 
475/2004. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS RESPONSABILIDADES E SEGURANÇA 

8.1. A CONTRATADA não será responsável pela fidelidade dos atos oficiais disponibilizados até o momento 
do fornecimento dos dados pelo Município, podendo manter sob sua custódia os textos originais enviados para 
prova do seu encaminhamento e teor. 
 
8.2. A CONTRATANTE deverá manter constante vigilância e acompanhamento dos serviços, por meio de seu 
representante indicado para supervisionamento, a fim de aferir todas as cláusulas acordadas neste contrato. 
Passível, inclusive, de fiscalização por parte dos devidos órgãos fiscalizadores. 
8.3. A CONTRATADA fica obrigada a tomar as medidas corretivas aos textos das normas que se fizerem 
necessárias, tão logo seja certificada de qualquer anormalidade constatada pela CONTRATANTE. 
8.4. Em razão de a legislação ser de domínio público, a CONTRATADA não se responsabilizará por danos ou 
prejuízos decorrentes de decisões administrativas, gerenciais ou comerciais tomadas com suporte nas 
informações fornecidas pelo site, assim como não se responsabilizará por danos ou prejuízos decorrentes de 
falhas de operação por pessoa não habilitada. 
8.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer orientação, em seu horário comercial, por suporte de 
telecomunicação, ao pessoal técnico da CONTRATANTE e/ou ao público em geral interessado nas 
informações. 
8.6. A CONTRATADA é desobrigada a abrir as informações de seu banco de dados para qualquer outra 
Pessoa Jurídica de Direito Público que não tenha vínculo contratual com esta. 
8.7. A CONTRATADA é desobrigada de realizar ajustes, alterações ou customizações em seu sistema a pedido 
da CONTRATANTE. Caberá à CONTRATADA a avaliação da solicitação e seu atendimento, resguardado o 
direito de cobrança por hora técnica executada. 
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8.8. O conteúdo que compõe o software utilizado pela CONTRATADA para a prestação dos serviços é de 
propriedade única e exclusiva da LIZ Serviços Online Ltda. Todas as nuances dos conteúdos são processadas 
para atualizar o software online, incluindo código-fonte, base de dados e informações do gênero, os quais não 
são fornecidos, e estão protegidos pela Lei nº 9.609/98, a qual dispõe sobre a proteção da Propriedade 
Intelectual. 
 

CLÁUSULA NONA 
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

9. A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
§ 1º Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
I - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
II - "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
III - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
IV - "prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
V - "prática obstrutiva": (a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, no Edital; (b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
§ 2º O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa em práticas 
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 
financiado, por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e 
cíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO DISTRATO 

10. As partes poderão, a qualquer momento, rescindir o presente contrato mediante prévio aviso, expresso e 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, período em que serão inteiramente válidas todas as cláusulas 
contratuais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 

11. Fica eleito o Foro da Comarca de Comarca de Braço do Norte/SC. para dirimir as dúvidas oriundas do 
presente contrato e para assegurar a sua fiel execução. 
Assim, ajustadas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 
São Ludgero (SC), 27 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

IBANEIS LEMBECK 
Prefeito de São Lugero – SC 

CONTRATANTE 

 LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA 
CONTRATADO 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 
Marielli Martins Soethe  
CPF: 080.750.519-63  

             Adriely Becker Schlickmann  
             CPF: 068.995.619-30  

 

LIZ SERVICOS 

ONLINE 

LTDA:037257250

00135

Assinado de forma digital 

por LIZ SERVICOS ONLINE 

LTDA:03725725000135 

Dados: 2023.04.03 

11:16:04 -03'00'

 

Assinado de forma 

digital por ADRIELY 

BECKER 

SCHLICKMANN 

Dados: 2023.04.03 

13:56:50 -03'00'

 

Assinado de forma 

digital por IBANEIS 

LEMBECK:6908175197

2 

Dados: 2023.04.04 

16:44:26 -03'00'
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE IVATUBA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
IVATUBA , população de 2.708 habitantes SERGIO JOSE SANTI (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 19/07/2023, dados estes referentes a 6/2023

7/2023
Nº Licitação

29/06/2023
Data da Abertura

R$16.830,00
Valor

Processo Inexigibilidade
Modalidade

1325/2023 (29/06/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 29/06/2023

Objeto

Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviço técnico especializado de consolidação, compilação, versionamento e gerenciamento dos atos oficiais

do Município de Ivatuba

Tipo de Avaliação Menor Preço - Lote

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 14/07/2023, sua última atualização foi dia 14/07/2023, com informações referentes a
6/2023.

Cláusula de Prorrogação

Propostas
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

1 1 1

Outras
Unidades
e
Medidas

Contratação
de Pessoa
Jurídica para

Prestação de
Serviço técnico
especializado
de
consolidação,
compilação,
versionamento

e
gerenciamento
dos atos
oficiais do
Município de
Ivatuba

1

LIZ
SERVICOS
ONLINE
LTDA - EPP


16.830,00 1 16.83

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Tota
(R$)


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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE PINHAIS
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
PINHAIS , população de 127.019 habitantes ROSA MARIA DE JESUS COLOMBO (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 30/06/2023, dados estes referentes a 5/2023

70/2023
Nº Licitação

23/06/2023
Data da Abertura

R$23.325,84
Valor

Processo Inexigibilidade
Modalidade

34251/2023 (23/06/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 23/06/2023

Objeto

Contratação de serviço técnico especializado na Consolidação, Compilação, Versionamento e Gerenciamento dos Atos Oficiais do Município de Pinhais,

disponibilizados em sistema de pesquisa online e acesso exclusivo a banco de dados através do portal: www.leismunicipais.com.br, no link da Prefeitura de

Pinhais.

Tipo de Avaliação Dispensa/Inexigibilidade

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 20/07/2023, sua última atualização foi dia 20/07/2023, com informações referentes a
6/2023.

Cláusula de Prorrogação

Art nº 105 da Lei 14.133/2021

Propostas
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

1 1 12 Unidade

CESSÃO DE USO
DE SOFTWARE
COMPREENDENDO

A ATUALIZAÇÃO DA
LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL,
CONSOLIDAÇÃO
POR DENTRO DO
TEXTO,
COMPILAÇÃO E

VERSIONAMENTO
DOS ATOS OFICIAIS
DISPONIBILIZADOS
EM SISTEMA DE
PESQUISA ONLINE,
E ACESSO
EXCLUSIVO A

BANCO DE DADOS
NO PORTA

1

LIZ
SERVICOS
ONLINE
LTDA - EPP


1.943,82 12 23

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
To
(R


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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
NOVA OLÍMPIA , população de 5.833 habitantes LUIZ LAZARO SORVOS (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 03/07/2023, dados estes referentes a 5/2023

9/2023
Nº Licitação

22/06/2023
Data da Abertura

R$17.550,00
Valor

Processo Inexigibilidade
Modalidade

71/2023 (22/06/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 22/06/2023

Objeto

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados para gerenciamento da legislação do município de Nova Olímpia/PR.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 26/07/2023, sua última atualização foi dia 26/07/2023, com informações referentes a
6/2023.

Cláusula de Prorrogação

Propostas
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

1 1 12

Outras
Unidades
e
Medidas

Gerenciamento,
publicação e
atualização das

novas
legislações
geradas pelo
Município;
Manutenção do
sistema de
pesquisa das

normas; Acesso
aos recursos e
ferramentas
exclusivas do
portal Leis
Municipa

1

LIZ
SERVICOS
ONLINE
LTDA - EPP


1.037,50 12 12.45

1 2 12

Outras
Unidades

e
Medidas

Gerenciamento,

publicação e
atualização das
novas
legislações
geradas pelo
Município;
Manutenção do

sistema de
pesquisa das
normas; Acesso
aos recursos e
ferramentas
exclusivas do
portal Leis
Municipa

1

LIZ
SERVICOS
ONLINE
LTDA - EPP


425,00 12 5.10

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)


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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

CÂMARA MUNICIPAL DE JURANDA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Legislativo - a Câmara

Municipal
JURANDA , população de 7.771 habitantes DIOGO SENKO VERLI (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 24/07/2023, dados estes referentes a 6/2023

18/2023
Nº Licitação

05/06/2023
Data da Abertura

R$12.450,00
Valor

Processo Inexigibilidade
Modalidade

27/2023 (05/06/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 05/06/2023

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CESSÃO DE USO SOFTWARE DESTINADO A IMPLANTAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO POR DENTRO DO TEXTO, COMOLLAÇÃO

VERSIONAMENTO E ATUALIZAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICIPIO DE JURANDA/PR, COM A PUBLICAÇÃO EM SISTEMA DE PESQUISA ONLINE, E ACESSO

EXCLUSIVO A BANCO DE DADOS COMPREENDENDO A LEGISLAÇÃO DE MUNICIPIOS E ESTADOS BRASILEIROS EM UM UNICO AMBIENTE DE PESQUISA.

Tipo de Avaliação Dispensa/Inexigibilidade

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 24/07/2023, sua última atualização foi dia 24/07/2023, com informações referentes a
6/2023.

Cláusula de Prorrogação

Propostas
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

1 1 12

Outras
Unidades
e
Medidas

CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA
PARA CESSÃO DE

USO SOFTWARE
DESTINADO A
IMPLANTAÇÃO,
CONSOLIDAÇÃO
POR DENTRO DO
TEXTO,
COMOLLAÇÃO

VERSIONAMENTO
E ATUALIZAÇÃO
DOS ATOS
OFICIAIS DO
MUNICIPIO DE
JURANDA/PR,
COM A

PUBLICAÇÃO EM
SISTEMA DE
PESQUISA
ONLINE, E ACESS

1

LIZ
SERVICOS
ONLINE
LTDA - EPP


1.037,50 12 12.4

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Tot
(R$
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CONTRATO Nº ___/__ 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº ___/__ 
 
CONTRATO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE CONSOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, PERMITINDO A CONSULTA AO 
CONTEÚDO DAS NORMAS EM VERSÕES ESPECÍFICAS (VERSIONAMENTO DAS ALTERAÇÕES); 
INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS DO PARANÁ NO BANCO DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E NO 
RESULTADO DAS PESQUISAS REALIZADAS; E ACESSO À MAIOR BASE DE LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL E ESTADUAL DO PAÍS, COM MAIS DE 8 MILHÕES DE NORMAS PESQUISÁVEIS. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede na _________________, _______/__, inscrita no CNPJ sob nº ________/0001-__, neste ato representada 
por seu Prefeito Municipal Sr. _____________________.  
 
CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua 240, nº 
400, Sala 2, Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, portadora dos direitos do 
domínio LeisMunicipais.com.br, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. CARLITO MELLO DE 
LIZ, brasileiro, maior, casado, portador do CIC nº 181.488.089-53 e da cédula de identidade nº 220.562. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos do Art. 25 da Lei nº 8.666/93 / Art. 
74 da Lei 14.133/21. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO E SERVIÇOS DESENVOLVIDOS 

 
1. Constitui objeto do presente contrato o SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO de Consolidação, 

Compilação, Versionamento e Gerenciamento dos Atos Oficiais do Município, compreendendo: 
 

1.1. Catalogação, Organização e Implantação de 3000 Normas da Legislação Municipal (Lei Orgânica, Leis 
Complementares, Leis Ordinárias) disponibilizada em ambiente online - Portal LeisMunicipais.com.br - para consulta 
por meio do website oficial da Prefeitura Municipal de Ubiratã e aplicativo mobile disponível para sistemas Android e 
iOS; 
 
1.2. Análise e Inspeção de toda Legislação do Município, englobando o processo de interligação e indexação das 
normas, atualização do seu conteúdo por dentro do texto (Consolidação e Compilação) e a criação de histórico de cada 
alteração (Versionamento) ocorrida no respectivo período de tempo em que existiram modificações na legislação; 
 
1.3. Análise e atualização diária dos efeitos de validade das normas (momento de vigência), inclusive quando vigoram 
somente em data posterior à sua publicação;  
 
1.4. Notificação e disponibilização de relatórios ao Município, abrangendo informações observadas pela equipe 
técnica acerca de situações e inconsistências durante o processo de Consolidação das normas; 
 
1.5. Gerenciamento, publicação e atualização das novas legislações geradas pelo Município, preservando a revisão 
contínua das informações no trabalho desenvolvido; 
 
1.6. Atualização e integração das leis estaduais do respectivo estado, permitindo a busca abrangente e hierárquica 
ocorrer no mesmo ambiente de pesquisa da legislação municipal. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
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DAS CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA DE CONSULTA DA LEGISLAÇÃO 
 

2. Compreendem as características mínimas do sistema desenvolvido para pesquisa e consulta dos Atos 
Oficiais do Município: 

 
2.1. Acesso ao sistema de legislação municipal através do Portal LeisMunicipais.com.br e link institucional 
direcionado ao website oficial da CONTRATANTE, em menu específico “LEIS MUNICIPAIS”, por meio do 
seguinte endereço eletrônico (URL): https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/pr/ubirata 
 
2.2. Acesso ao sistema de legislação municipal por meio de Smartphones/Tablets via aplicativo mobile; 
 
2.3. Formatação e disponibilização das Normas de efeito externo conforme padrões estabelecidos pela Técnica 
Legislativa (Lei Complementar Federal nº 95/1998 e Decreto 9.191/2017); 
 
2.4. Sistema de pesquisa para realizar buscas qualitativas e estratificadas, devendo pesquisar por termos tanto na 
ementa quanto no corpo do texto da Norma, sem a seleção de filtros. As normas que contiverem o termo na ementa 
deverão ser apresentadas em primeiro lugar nos resultados da busca, seguidas pela listagem das normas que possuem o 
termo apenas no corpo do texto  
2.4.1. O sistema deverá permitir, ainda, realizar buscas de forma separada ou concomitante, por: 

I. Tipo de Ato; 
II. Número/Ano do Ato; 

III. Número/Ano do Ato; 
IV. Período de tempo; 
V. Palavras-chave na ementa e/ou íntegra do texto; 

VI. Normas em vigor; revogadas; que contém informações revogadas tacitamente; com vigência esgotada; 
declaradas inconstitucionais; repristinadas; declaradas sem efeito; com numeração não utilizada; canceladas; 
a vigorar; 

 
2.5. Categorização das normas por temas/assuntos específicos; 
 
2.6. Integração da legislação do Estado do Paraná à legislação do Município, possibilitando acesso às normas estaduais 
no mesmo ambiente de consulta da legislação municipal, inclusive quando realizadas pesquisas segmentadas por 
palavra-chave; 
 
2.7. Publicação da legislação em seu formato original (digitalizado), quando fornecido pelo Município; 
 
2.8. Dashboard gerencial exclusivo e individual para o corpo técnico da CONTRATANTE, permitindo: 
2.8.1 - Salvar número ilimitado de normas consultadas de quaisquer municípios e/ou estados dentro do sistema; 
2.8.2 - Registrar anotações particulares nas normas consultadas; 
2.8.3 - Acessar relatórios gerenciais que apresentem:  

I. Normas faltantes do seu município no banco de dados; 
II. Inconsistências localizadas durante a consolidação da legislação; 

III. Leis que necessitam de regulamentação; 
IV. Normas mais acessadas na plataforma; 
V. Quantificação de acessos à legislação; 

VI. Quantidade de Atos publicados em cada exercício; 
VII. Quantificação e qualificação de normas em vigor e revogadas, por exercício; 

VIII. Quantificação e discriminação dos Atos publicados, por número, tipo e data de disponibilização no sistema; 
2.8.4 - Publicar as normas e demais documentos administrativos que poderão ser consultados de forma interna no 
sistema pelos servidores autorizados. 
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2.8.5 - Realizar pesquisas de forma integrada em legislações municipais e estaduais de todo país em um único 
ambiente de pesquisa, integrando um banco com mais de 8 milhões de legislações (Pesquisa Nacional); 
2.8.6 - Acessar portal de notícias e matérias (Blog Leis à Sociedade) veiculadas acerca de legislações criadas pelos 
municípios e estados brasileiros; 
2.8.7 - Ser notificado em tempo real, via email, no momento em que novas normas são publicadas nos municípios que 
desejar acompanhar, com possibilidade ainda de criar filtros com termos específicos para que a notificação contemple 
apenas os Atos com assuntos de seu interesse (Seguir Município e Seguir Termo). 
 
2.9. Protocolo “https” para garantia de segurança durante o acesso à legislação, permitindo conexão segura do cidadão 
com as informações exibidas. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
3. Durante a vigência contratual e execução dos serviços, visando o cumprimento do objeto contratado, ficam 

as partes obrigadas a: 
 
- DA CONTRATANTE 

 
3.1. Indicar formalmente à CONTRATADA, no prazo de até 07 (sete) dias úteis após assinatura do contrato, o 
gestor/setor responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento das informações e documentos, bem como 
a fiscalização da execução dos serviços. 
 
3.2. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do 
Contrato. 
 
3.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por meio do gestor/setor responsável designado 
conforme estabelecido no item 3.1, registrando, através dos canais de comunicação (sistema de chamados na 
plataforma, whatsapp institucional da empresa e telefone) fornecidos pela CONTRATADA, as falhas, imperfeições 
e/ou apontamentos detectados a fim de que sejam diligenciados pela CONTRATADA. 
 
3.4. Encaminhar toda a legislação de efeito externo (Lei Orgânica e suas emendas, Leis Ordinárias, Leis 
Complementares) existente até a data de assinatura do contrato, constando aproximadamente: 

- 2900 Leis Ordinárias; 
- 100 Leis Complementares; 

 
3.4.1. O material fornecido pela CONTRATANTE deverá: 
 
a) Ser entregue em arquivos digitais no formato de texto editável (.doc ou equivalente). Na sua ausência, 
poderão ser encaminhados arquivos no formato de imagem digitalizada (.pdf ou equivalente). 
b) Apresentar o texto integral das normas, permitindo a completa identificação da redação, conforme preconiza 
a técnica legislativa estabelecida na Lei Complementar Federal nº 95/1995, contendo epígrafe, ementa, preâmbulo, 
texto normativo, data de publicação e nominata das autoridades que foram signatárias. 
c) A CONTRATADA fica autorizada a solicitar o reenvio do material caso identifique informações que 
impossibilitem a execução dos serviços (textos ilegíveis ou incompletos). 
 
3.5. Manter o envio contínuo das novas normas aprovadas e expedidas pelo Município durante a vigência contratual, 
em arquivos digitais nos formatos estabelecidos no item anterior. 
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a) A CONTRATANTE deverá sempre fornecer arquivo de texto editável (.doc ou equivalente) da legislação 
de atualização, a fim de garantir celeridade no processo de publicação das normas. 
b) O envio do material de atualização deverá ocorrer no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a partir da 
assinatura pelas autoridades, ou conforme acordado entre as partes. 
 
3.6. Utilizar os meios informados pela CONTRATADA como forma de transmissão dos arquivos das normas que 
serão disponibilizadas. As instruções serão repassadas ao gestor indicado pela CONTRATANTE, no contato inicial 
realizado pela equipe técnica da CONTRATADA.  
 
3.7. Utilizar o sistema interno habilitado aos servidores previamente cadastrados e autorizados, para que tenham 
acesso aos relatórios de gestão dos trabalhos realizados pela CONTRATADA durante toda execução dos serviços de 
gerenciamento, consolidação e compilação da legislação; acessar as ferramentas exclusivas fornecidas aos servidores 
municipais; e proceder com a publicação das normas e documentos administrativos de efeito interno que decidam 
disponibilizar. 
 
a) Após o servidor realizar seu cadastro no sistema, a CONTRATANTE deverá encaminhar, por meio do 
gestor/setor designado no item 3.1, solicitação escrita através dos canais de comunicação fornecidos pela 
CONTRATADA, requisitando a autorização para acesso aos recursos e ferramentas descritos neste item.  
b) A publicação e consulta dos documentos de efeito interno será de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATANTE, podendo ainda, restringir o seu acesso e consulta aos servidores cadastrados, autorizados e 
indicados pela CONTRATANTE. 
 
3.8. Disponibilizar link de acesso ao Portal de Legislação em seu website oficial, preferencialmente na página inicial, 
com ícone de abertura descrito “LEIS MUNICIPAIS”, por meio da seguinte URL de direcionamento: 
https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/pr/ubirata 
 
3.9. Fornecer Atestado de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações constantes deste 
contrato. 
 

- DA CONTRATADA 
 
3.10. Prestar suporte técnico/operacional, durante toda vigência contratual, por meio dos canais de atendimento 
informados à CONTRATANTE, sendo eles: sistema de chamados na plataforma, whatsapp institucional da empresa e 
telefone. 
 
3.11. Informar ao gestor/setor responsável indicado pela CONTRATANTE, os procedimentos a serem executados 
pelos servidores municipais que necessitem obter acesso, por meio de suas contas individualizadas na plataforma, aos 
relatórios gerenciais elaborados durante os trabalhos de publicação, análise, consolidação e compilação das normas, 
aos recursos exclusivos Pesquisa Nacional, Seguir Município/Termo e Leis à Sociedade, bem como ter acesso à 
ferramenta de publicação de documentos administrativos de efeito interno que a CONTRATANTE decida 
disponibilizar no sistema. 
 
3.12. Publicar a legislação de efeito externo existente até a data de assinatura do contrato conforme estabelecido no 
Cronograma de Execução dos Trabalhos. 
3.12.1. A CONTRATADA realizará o processo de revisão de conteúdo compreendendo a digitação e conferência das 
normas fornecidas pela CONTRATANTE somente em formato .PDF (imagem digitalizada), disponibilizando seu 
texto em formato .HTML no portal de legislação, incluindo ainda os arquivos digitalizados para consulta como 
imagem fiel do original em papel. 
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3.12.2. As Normas encaminhadas pela CONTRATANTE somente em formato digitalizado (.PDF ou equivalente) que 
sejam consideradas obsoletas, poderão ser disponibilizadas digitando, com fiel observância, seu tipo, número e 
ementa. Deverá constar, ainda, link para visualização do arquivo original da Norma contendo sua íntegra. 
 
3.13. Publicar a legislação de atualização durante a vigência contratual, compreendendo-se as Normas do mês 
corrente, no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento do material encaminhado pela CONTRATANTE conforme 
estabelecido no item 3.5. 
 
3.14. Mediante solicitação da CONTRATANTE, disponibilizar backup em formato digital contendo o conteúdo das 
normas por ela encaminhadas. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DA INDEXAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO E VERSIONAMENTO DAS NORMAS 

 
4.1. A análise e inspeção contempla o estudo da legislação municipal a fim de estabelecer sua situação jurídica e 
classificação temática das normas. 
 
4.2. Serão procedimentos técnicos realizados pela CONTRATADA em todas as normas disponibilizadas durante a 
vigência contratual: 

a) Indexação: identificar e relacionar todas as normas vinculadas expressamente entre si, permitindo a consulta 
instantânea dos atos referenciados dentro das legislações, incluindo normas municipais, estaduais e federais; 

b) Consolidação: apresentar os dispositivos legais alterados ou revogados expressamente, utilizando o modo de 
apresentação tachado, para identificação do texto original e todas as alterações que ocorreram 
posteriormente; 

c) Compilação: apresentar somente o texto vigente (atual) da norma, sem redações anteriores que já tenham 
sido alteradas e/ou revogadas; 

d) Versionamento: disponibilizar os textos das normas atualizadas (consolidadas e/ou compiladas) por cada 
período de tempo em que existiram alterações/revogações na legislação. Esse procedimento permite a análise 
do Ato conforme seu texto vigente até a data selecionada, desconsiderando alterações/revogações existentes 
após o período requisitado. 

4.2.1. Os processos relacionados nas alíneas "b", "c" e "d" ocorrerão após a publicação de toda legislação municipal, 
conforme Cronograma de Execução dos Trabalhos. 
4.2.2. A CONTRATADA disponibilizará relatório de inconsistências e incongruências identificadas durante a 
execução dos processos indicados neste item, mantendo, inclusive, sua atualização durante a vigência contratual. 
 
4.3. Durante o processo de indexação, consolidação, compilação e versionamento, a CONTRATADA também deverá 
inspecionar, identificar e relacionar as normas conforme seu efeito de validade (momento de vigência), apresentando-
as de acordo com: 

a) normas em vigor: todas as normas existentes ainda em vigor; 
b) normas revogadas: todas as normas revogadas expressamente; 
c) normas a vigorar: normas que passarão a vigorar a partir de data futura; 
d) normas repristinadas: normas que tiveram sua vigência restabelecida após terem sido revogadas; 
e) normas com informações revogadas tacitamente: norma que apresenta-se incompatível com outra, em 

determinado caso concreto e em períodos de tempo diferentes; 
f) normas com vigência esgotada: normas que já cumpriram seu período de vigência; 
g) normas declaradas inconstitucionais: normas proclamadas inconstitucionais ou com eficácia suspensa 

temporariamente pelo Tribunal de Justiça; 
h) normas declaradas sem efeito: normas que tiveram nulidade expressa de seus efeitos por outras legislações; 
i) normas com numeração não utilizada: relação de numerações não utilizadas; 
j) normas canceladas: relação de normas canceladas. 
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4.3.1. A CONTRATADA deverá analisar e atualizar, diariamente, os efeitos de validade das normas (momento de 
vigência) a fim de preservar as informações geradas durante o processo de consolidação, compilação e versionamento 
da legislação. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DOS PRAZOS - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 
5.1. O prazo para integralização do banco de dados, indexação, consolidação, compilação e versionamento das normas 
se dará em até 120 (cento e vinte) dias, conforme cronograma de etapas ajustado entre as partes: 

ETAP
A 

RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO PRAZO 

01 MUNICÍPIO Envio do material compreendendo toda legislação 
existente até a data de assinatura do contrato 

Até 15 dias 
a contar da assinatura do 

contrato 

02 MUNICÍPIO Envio das novas Normas expedidas pelo 
Município durante a vigência contratual 

Início imediato 
a contar da assinatura do 

contrato 

03 LIZ Publicação das novas Normas expedidas pelo 
Município durante a vigência contratual 

Início imediato 
até 1 dia útil, contado do 
recebimento do material 

04 LIZ Publicação do acervo encaminhado durante a 
Etapa 01, abrangendo as normas existentes a partir 
do ano de 2000 

Até 45 dias 
após conclusão da Etapa 01 

05 LIZ Consolidação, Compilação e Versionamento da 
legislação compreendida na Etapa 04 

Até 15 dias 
após conclusão da Etapa 04 

06 LIZ Publicação do acervo encaminhado pelo 
Município, conforme Etapa 01, abrangendo as 
normas existentes anteriores ao ano de 2000 

Até 45 dias 
após conclusão da etapa 05 

07 LIZ Consolidação, Compilação e Versionamento da 
legislação compreendida na Etapa 06 

Até 15 dias 
após conclusão da etapa 06 

 
5.2. O cronograma é uma referência e poderá ser alterado segundo as necessidades e prioridades do projeto, de acordo 
com avaliações e critérios estabelecidos entre as partes. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
6. O presente contrato é válido por 24 (vinte e quatro) meses, contados da sua assinatura, podendo ser prorrogado em 
acordo com o art. 107, da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DO PAGAMENTO, ENCARGOS E REAJUSTES 
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7.1. Pela instalação e ativação do sistema objetivando a disponibilização dos dados e processamento das informações, 
não haverá custo à CONTRATANTE. 
 
7.2. Pelo serviço de gerenciamento, publicação, consolidação e compilação, pagará a CONTRATANTE prestações 
semestrais e sucessivas, a contar da assinatura do contrato, no valor de R$ 6.225,00 (seis mil duzentos e vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 12.450,00 (doze mil quatrocentos e cinquenta reais). 
 
7.2.1. A contar do segundo ano de vigência contratual, a CONTRATANTE pagará prestações semestrais e 
sucessivas no valor de R$ 4.320,00 (quatro mil trezentos e vinte reais). O valor será reajustado anualmente de acordo 
com o IPCA ou, na impossibilidade de aplicá-lo, conforme o índice que vier oficialmente substituí-lo. 
 
7.3. A falta de pagamento por período superior a 30 (trinta) dias da última nota fiscal emitida autorizará a 
CONTRATADA a suspender os serviços, sem prejuízo de cobrar o período contratual previsto neste instrumento. 
 
7.4. Caso a CONTRATANTE seja signatária do convênio previsto na Instrução Normativa SRF n.º 475/2004 e 
Portaria SRF nº 1.454/04, que autoriza a CONTRATANTE a proceder a retenção na fonte da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da 
Contribuição para o PIS/Pasep, fica obrigada a encaminhar, via e-mail à CONTRATANTE, cópia do referido 
convênio assinado, até 30 dias antes da emissão da primeira nota fiscal, nos pagamentos que efetuar. Não sendo a 
CONTRATANTE signatária do referido convênio, a CONTRATADA está automaticamente autorizada a emitir 
notas fiscais sem a retenção das referidas contribuições federais. 
 
7.5. Sendo signatária do convênio, conforme cláusula 7.4, compete à CONTRATANTE fornecer à CONTRATADA, 
comprovante anual da retenção, até o último dia útil de fevereiro do ano subsequente, informando, relativamente a 
cada mês em que houver sido efetuado o pagamento, os códigos de retenção, os valores pagos e os valores retidos, 
bem como a apresentar, anualmente, Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), nela discriminando, 
mensalmente, o somatório dos valores pagos à CONTRATADA e o total retido, por código de recolhimento, nos 
termos do caput e § 2º do art. 31 da Instrução Normativa SRF n.º 475/2004. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS RESPONSABILIDADES E SEGURANÇA 

 
8.1. A CONTRATADA não será responsável pela fidelidade dos atos oficiais disponibilizados até o momento do 
fornecimento dos dados pelo Município, podendo manter sob sua custódia os textos originais enviados para prova do 
seu encaminhamento e teor. 
 
8.2. A CONTRATANTE deverá manter constante vigilância e acompanhamento dos serviços, por meio de seu 
representante indicado para supervisionamento, a fim de aferir todas as cláusulas acordadas neste contrato. Passível, 
inclusive, de fiscalização por parte dos devidos órgãos fiscalizadores. 
 
8.3. A CONTRATADA fica obrigada a tomar as medidas corretivas aos textos das normas que se fizerem necessárias, 
tão logo seja certificada de qualquer anormalidade constatada pela CONTRATANTE. 
 
8.4. Em razão de a legislação ser de domínio público, a CONTRATADA não se responsabilizará por danos ou 
prejuízos decorrentes de decisões administrativas, gerenciais ou comerciais tomadas com suporte nas informações 
fornecidas pelo site, assim como não se responsabilizará por danos ou prejuízos decorrentes de falhas de operação por 
pessoa não habilitada. 
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8.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer orientação, em seu horário comercial, por suporte de telecomunicação, 
ao pessoal técnico da CONTRATANTE e/ou ao público em geral interessado nas informações. 
 
8.6. A CONTRATADA é desobrigada a abrir as informações de seu banco de dados para qualquer outra Pessoa 
Jurídica de Direito Público que não tenha vínculo contratual com esta. 
 
8.7. A CONTRATADA é desobrigada de realizar ajustes, alterações ou customizações em seu sistema a pedido da 
CONTRATANTE. Caberá à CONTRATADA a avaliação da solicitação e seu atendimento, resguardado o direito de 
cobrança por hora técnica executada. 
 
8.8. O conteúdo que compõe o software utilizado pela CONTRATADA para a prestação dos serviços é de 
propriedade única e exclusiva da LIZ Serviços Online Ltda. Todas as nuances dos conteúdos são processadas para 
atualizar o software online, incluindo código-fonte, base de dados e informações do gênero, os quais não são 
fornecidos, e estão protegidos pela Lei nº 9.609/98, a qual dispõe sobre a proteção da Propriedade Intelectual. 
 

CLÁUSULA NONA 
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
9. A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
§ 1º Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
I - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
II - "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato; 
III - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos; 
IV - "prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
V - "prática obstrutiva": (a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista, no Edital; (b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§ 2º O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado, por organismo 
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO DISTRATO 

 
10. As partes poderão, a qualquer momento, rescindir o presente contrato mediante prévio aviso, expresso e com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, período em que serão inteiramente válidas todas as cláusulas contratuais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
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11. Fica eleito o Foro da Comarca de _________/__ para dirimir as dúvidas oriundas do presente contrato e para 
assegurar a sua fiel execução. 
Assim, ajustadas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 
______/__, __ de ________ de 2023. 
 
 

_______________________________ _______________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
FABIO DE OLIVEIRA DALECIO 

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA 
CARLITO MELLO DE LIZ 
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TERMO DE CIÊNCIA — FISCAL DE CONTRATOS SUBSTITUTO

NOME DO FISCAL:

C
SECRETARIA:

1/(7tLA0c-tx.ku,O,H

oCer

Declaro, para os devidos fins, estar ciente das

responsabilidades como fiscal de contratos da Secretaria supracitada, na

impossibilidade justificada de atuação do fiscal de contratos,

comprometendo-me a realizar a conferência de todo e qualquer serviço

prestado ou bem recebido, tomando as providências necessárias ao fiel

cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os resultados previstos no

contrato, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais

que regulam a matéria.

Ubirat5, O  de  TywA).-6Y4-ne'  de 2022.

Assinatura do fiscal de contratos substituto

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubireta.pr.gov.br
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Itapema/SC, 25 de julho de 2023.

Excelentíssimo Senhor
FABIO DE OLIVEIRA DALECIO
DD. Prefeito Municipal de UBIRATÃ-PR

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Serve o presente para apresentar proposta de SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO na
Consolidação, Compilação, Versionamento e Gerenciamento dos Atos Oficiais do Município,
elaborado por equipe técnica e desenvolvido em plataforma devidamente certificada com registro de
programa de computador expedido pelo INPI (Instituto Nacional da Propriedade Industrial).

Os serviços técnicos especializados desenvolvidos pela Equipe da LIZ Serviços Online compreendem:

1. Catalogação, Organização e Implantação da Legislação Municipal (Lei Orgânica, Leis
Complementares, Leis Ordinárias) a ser disponibilizada em ambiente online - Portal
LeisMunicipais.com.br - para consulta por meio do website oficial da Prefeitura Municipal de
Ubiratã e aplicativo mobile disponível para sistemas Android e iOS;

2. Análise e Inspeção de toda Legislação do Município (Consolidação), englobando o processo de
interligação e indexação das normas, atualização do seu conteúdo por dentro do texto
(Consolidação e Compilação) e a criação de histórico de cada alteração (Versionamento) ocorrida
no respectivo período de tempo em que existiram modificações na legislação;

3. Notificação e disponibilização de relatórios ao Município, abrangendo informações observadas
pela equipe técnica acerca de situações e inconsistências durante o processo de Consolidação das
normas;

4. Gerenciamento, publicação e atualização das novas legislações geradas pelo Município,
preservando a revisão contínua das informações no trabalho desenvolvido;

5. Atualização e integração das leis estaduais do respectivo estado, permitindo a busca abrangente
e hierárquica ocorrer no mesmo ambiente de pesquisa da legislação municipal.

Compreendem as características técnicas da plataforma LeisMunicipais:

1. Sistema de pesquisa para realizar buscas qualitativas e estratificadas, devendo pesquisar por
termos tanto na ementa quanto no corpo do texto da Norma, sem a seleção de filtros. As normas que
contiverem o termo na ementa deverão ser apresentadas em primeiro lugar nos resultados da busca,
seguidas pela listagem das normas que possuem o termo apenas no corpo do texto.

2. O sistema de pesquisa permite, ainda, realizar buscas de forma separada ou concomitante, por:
- Tipo de Ato;
- Número/Ano do Ato;
- Período de Tempo;
- Palavras-chave na ementa e/ou íntegra do texto;

_________________________________________________________
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA - CNPJ 03.725.725/0001-35
Rua 240, nº 400 Sala 2 – Meia Praia - Itapema/SC - 88220-000

www.LeisMunicipais.com.br - Fone/fax (47) 3514-5600

1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IN
E

I E
D

S
O

N
 D

A
LL

A
 C

O
R

T
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
48

D
-E

34
4-

1E
17

-B
85

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
48

D
-E

34
4-

1E
17

-B
85

0

Proc. Administrativo 1.901/2023        85/136



- Normas em vigor; revogadas; que contém informações revogadas tacitamente; com vigência
esgotada; declaradas inconstitucionais; repristinadas; declaradas sem efeito; com numeração não
utilizada; canceladas; a vigorar;

- Categorização das normas por temas/assuntos específicos;
3. Integração da legislação do Estado do Paraná à legislação do Município, possibilitando acesso às

normas estaduais no mesmo ambiente de consulta da legislação municipal, inclusive quando
realizadas pesquisas segmentadas por palavra-chave;

4. Publicação da legislação em seu formato original (digitalizado), quando fornecido pelo
Município;

5. Publicação e consulta de Documentos Administrativos de efeito interno (pareceres, ofícios,
despachos, etc.), com possibilidade de restringir o acesso somente aos servidores municipais;

6. Possibilitar ao usuário, por meio de conta individual no sistema, realizar anotações, salvar e
categorizar, de forma ilimitada, quaisquer normas municipais/estaduais que consultar na
plataforma de pesquisa da legislação municipal;

7. Disponibilizar ferramentas exclusivas aos servidores municipais, dentre as quais poderão:
- Realizar pesquisas de forma integrada em legislações municipais e estaduais de todo país em um

único ambiente de pesquisa, integrando um banco com mais de 8 milhões de legislações (Pesquisa
Nacional);

- Ser notificado em tempo real, via email, no momento em que novas normas são publicadas nos
municípios que desejar acompanhar, com possibilidade ainda de criar filtros com termos específicos
para que a notificação contemple apenas os Atos com assuntos de seu interesse (Seguir Município
e Seguir Termo);

- Ter acesso a um canal exclusivo de notícias referentes a legislações criadas pelos municípios
brasileiros, proporcionando informação e servindo de modelo para novos projetos para o município
(Blog Leis à Sociedade);

8. Dashboard gerencial exclusivo e individual para o corpo técnico da Prefeitura, permitindo acesso
às informações e relatórios, qualitativos e quantitativos, gerados durante todo processo de
gerenciamento e consolidação da legislação.

9. Url curta para facilitar o compartilhamento do endereço eletrônico no whatsapp ou qualquer rede
social, com apenas 27 caracteres. A exemplo: http://leismunicipa.is/tdmsi

Sendo o que se apresentava, por ora, colhemos a oportunidade para externar protestos de sincera
consideração.

Atenciosamente,

Carlito Mello de Liz
Sócio Administrador
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Know-How e Expertise na organização da Legislação Municipal

A Liz Serviços Online, através da Plataforma LeisMunicipais.com.br, iniciou seus serviços no ano de 2000
com o intuito de suprir a necessidade do setor público em organizar e facilitar a busca pelos Atos Oficiais,
principalmente no que tange o processo de atualização (consolidação/compilação) do conteúdo das
legislações. Há 23 anos no mercado, possui vasta gama de clientes em todo território nacional (mais de
1.000 municípios, governos estaduais e tribunais de contas) a fim de facilitar o acesso e divulgação de
seus Atos, a integração do meio governamental e a população, garantindo uma Administração Pública mais
transparente e eficaz perante seus cidadãos.

O trabalho consiste em organizar e gerenciar as Normas Oficiais, otimizando a consulta através da
publicação online de toda a legislação, buscando a eficácia e excelência da gestão dos textos legais. A
organização da legislação compreende principalmente os tratamentos realizados por dentro dos textos, de
forma que são agregados processos como Indexação, Consolidação por dentro do texto, Compilação e
Versionamento, seguindo também os preceitos de formatação das técnicas legislativas estabelecidas pela
Lei Complementar Federal nº 95/1998. Desta forma, o Portal proporciona aos Órgãos Públicos das esferas
municipal, estadual e federal, e consequentemente a todo cidadão, a primazia na disponibilização de seus
Atos na internet através de uma pesquisa rápida e prática, permitindo a visualização das Normas
atualizadas e consolidadas.

Conheça mais detalhes sobre o trabalho desenvolvido em

www.leismunicipais.com.br/sistema-leis
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Confira alguns dos Municípios Brasileiros que confiam a organização de sua legislação
por meio do Portal LeisMunicipais

Prefeitura
Porto Alegre/RS

Câmara
Curitiba/PR

Prefeitura
Florianópolis/SC

Prefeitura
Salvador/BA

Prefeitura
Recife/PE

Prefeitura
Aracaju/SE

Prefeitura
Manaus/AM

Prefeitura
Rio de Janeiro/RJ

Câmara
Joinville/SC

Prefeitura
Uberlândia/MG

Prefeitura
Sorocaba/SP

Prefeitura
Feira de Santana/BA

Prefeitura
Osasco/SP

Prefeitura
Juiz de Fora/MG

Prefeitura
Blumenau/SC

Câmara
São José do Rio Preto/SP

Prefeitura
Viana/ES

Prefeitura
Niterói/RJ

Prefeitura
Várzea Grande/MT

Prefeitura
Sete Lagoas/MG

Prefeitura
Santa Maria/RS

Prefeitura
Londrina/PR

Prefeitura
Dourados/MS

Prefeitura e Câmara
Rondonópolis/MT

Câmara e Prefeitura
Santos/SP

Prefeitura
Novo Hamburgo/RS

Câmara
São Bernardo do Campo/SP

Prefeitura
Pelotas/RS
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INVESTIMENTO

O valor investido para integração do Município ao sistema LeisMunicipais - compreendendo as nuances
descritas nesta proposta e Minuta Contratual vinculada a esta - é da ordem de:

Item Descrição Qtdade. Valor Unit. Valor Total

01

Catalogação, Organização e
Implantação do Sistema de Legislação;

Consolidação, Compilação e
Versionamento das normas (Leis

Ordinárias, Complementares)

3000

Quantificação
ref. às Normas
expedidas até
23/05/2023

R$ 10,00
por Ato

Isento

R$ 30.000,00

Isento

02

Gerenciamento, publicação e
atualização das novas legislações

geradas pelo Município; Manutenção
do sistema de pesquisa das normas;
Acesso aos recursos e ferramentas

exclusivas do portal LeisMunicipais

1º Ano
(12 meses) R$ 1.037,50 R$ 12.450,00

2º Ano
(12 meses) R$ 720,00 R$ 8.640,00

Valor total da Proposta R$ 21.090,00

- Formas de pagamento:

● Parcelas Semestrais, a contar da assinatura do contrato.

- Prazo para realização dos serviços:

● Item 01: Até 120 (cento e vinte) dias*
* Após recebimento de todo material a ser disponibilizado, encaminhado pelo Município
● Item 02: Início imediato

- Prazo de validade da Proposta:

● 30 (trinta) dias

- Modalidade possível de contratação, conforme Leis 8.666/93 e 14.133/21:

● Inexigibilidade de Licitação – Art. 25 (Lei 8666/93) / Art. 74 (Lei 14.133/21)

Em razão da Notória Especialização da LIZ Serviços Online neste trabalho desenvolvido, com comprovação por
meio dos Atestados de Capacidade Técnica, bem como da Declaração de Exclusividade expedida pela ABES
(Associação Brasileira das Empresas de Software) e certificação registrada junto ao INPI (Instituto Nacional da
Propriedade Industrial).
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CONTRATO Nº ___/__
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº ___/__

CONTRATO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE CONSOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO E
GERENCIAMENTO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, PERMITINDO A CONSULTA AO
CONTEÚDO DAS NORMAS EM VERSÕES ESPECÍFICAS (VERSIONAMENTO DAS ALTERAÇÕES);
INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS DO PARANÁ NO BANCO DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E NO
RESULTADO DAS PESQUISAS REALIZADAS; E ACESSO À MAIOR BASE DE LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL E ESTADUAL DO PAÍS, COM MAIS DE 8 MILHÕES DE NORMAS PESQUISÁVEIS.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
com sede na _________________, _______/__, inscrita no CNPJ sob nº ________/0001-__, neste ato representada
por seu Prefeito Municipal Sr. _____________________.

CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua 240, nº
400, Sala 2, Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, portadora dos direitos do
domínio LeisMunicipais.com.br, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. CARLITO MELLO DE
LIZ, brasileiro, maior, casado, portador do CIC nº 181.488.089-53 e da cédula de identidade nº 220.562.

FUNDAMENTO LEGAL: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos do Art. 25 da Lei nº 8.666/93 / Art.
74 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E SERVIÇOS DESENVOLVIDOS

1. Constitui objeto do presente contrato o SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO de Consolidação,
Compilação, Versionamento e Gerenciamento dos Atos Oficiais do Município, compreendendo:

1.1. Catalogação, Organização e Implantação de 3000 Normas da Legislação Municipal (Lei Orgânica, Leis
Complementares, Leis Ordinárias) disponibilizada em ambiente online - Portal LeisMunicipais.com.br - para consulta
por meio do website oficial da Prefeitura Municipal de Ubiratã e aplicativo mobile disponível para sistemas Android e
iOS;

1.2. Análise e Inspeção de toda Legislação do Município, englobando o processo de interligação e indexação das
normas, atualização do seu conteúdo por dentro do texto (Consolidação e Compilação) e a criação de histórico de cada
alteração (Versionamento) ocorrida no respectivo período de tempo em que existiram modificações na legislação;

1.3. Análise e atualização diária dos efeitos de validade das normas (momento de vigência), inclusive quando vigoram
somente em data posterior à sua publicação;

1.4. Notificação e disponibilização de relatórios ao Município, abrangendo informações observadas pela equipe técnica
acerca de situações e inconsistências durante o processo de Consolidação das normas;

1.5. Gerenciamento, publicação e atualização das novas legislações geradas pelo Município, preservando a revisão
contínua das informações no trabalho desenvolvido;

_________________________________________________________
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1.6. Atualização e integração das leis estaduais do respectivo estado, permitindo a busca abrangente e hierárquica
ocorrer no mesmo ambiente de pesquisa da legislação municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA
DAS CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA DE CONSULTA DA LEGISLAÇÃO

2. Compreendem as características mínimas do sistema desenvolvido para pesquisa e consulta dos Atos Oficiais
do Município:

2.1. Acesso ao sistema de legislação municipal através do Portal LeisMunicipais.com.br e link institucional
direcionado ao website oficial da CONTRATANTE, em menu específico “LEIS MUNICIPAIS”, por meio do
seguinte endereço eletrônico (URL): https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/pr/ubirata

2.2. Acesso ao sistema de legislação municipal por meio de Smartphones/Tablets via aplicativo mobile;

2.3. Formatação e disponibilização das Normas de efeito externo conforme padrões estabelecidos pela Técnica
Legislativa (Lei Complementar Federal nº 95/1998 e Decreto 9.191/2017);

2.4. Sistema de pesquisa para realizar buscas qualitativas e estratificadas, devendo pesquisar por termos tanto na
ementa quanto no corpo do texto da Norma, sem a seleção de filtros. As normas que contiverem o termo na ementa
deverão ser apresentadas em primeiro lugar nos resultados da busca, seguidas pela listagem das normas que possuem o
termo apenas no corpo do texto
2.4.1. O sistema deverá permitir, ainda, realizar buscas de forma separada ou concomitante, por:

I. Tipo de Ato;
II. Número/Ano do Ato;

III. Número/Ano do Ato;
IV. Período de tempo;
V. Palavras-chave na ementa e/ou íntegra do texto;

VI. Normas em vigor; revogadas; que contém informações revogadas tacitamente; com vigência esgotada;
declaradas inconstitucionais; repristinadas; declaradas sem efeito; com numeração não utilizada; canceladas;
a vigorar;

2.5. Categorização das normas por temas/assuntos específicos;

2.6. Integração da legislação do Estado do Paraná à legislação do Município, possibilitando acesso às normas estaduais
no mesmo ambiente de consulta da legislação municipal, inclusive quando realizadas pesquisas segmentadas por
palavra-chave;

2.7. Publicação da legislação em seu formato original (digitalizado), quando fornecido pelo Município;

2.8. Dashboard gerencial exclusivo e individual para o corpo técnico da CONTRATANTE, permitindo:
2.8.1 - Salvar número ilimitado de normas consultadas de quaisquer municípios e/ou estados dentro do sistema;
2.8.2 - Registrar anotações particulares nas normas consultadas;
2.8.3 - Acessar relatórios gerenciais que apresentem:

I. Normas faltantes do seu município no banco de dados;
II. Inconsistências localizadas durante a consolidação da legislação;
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III. Leis que necessitam de regulamentação;
IV. Normas mais acessadas na plataforma;
V. Quantificação de acessos à legislação;

VI. Quantidade de Atos publicados em cada exercício;
VII. Quantificação e qualificação de normas em vigor e revogadas, por exercício;

VIII. Quantificação e discriminação dos Atos publicados, por número, tipo e data de disponibilização no sistema;
2.8.4 - Publicar as normas e demais documentos administrativos que poderão ser consultados de forma interna no
sistema pelos servidores autorizados.
2.8.5 - Realizar pesquisas de forma integrada em legislações municipais e estaduais de todo país em um único
ambiente de pesquisa, integrando um banco com mais de 8 milhões de legislações (Pesquisa Nacional);
2.8.6 - Acessar portal de notícias e matérias (Blog Leis à Sociedade) veiculadas acerca de legislações criadas pelos
municípios e estados brasileiros;
2.8.7 - Ser notificado em tempo real, via email, no momento em que novas normas são publicadas nos municípios que
desejar acompanhar, com possibilidade ainda de criar filtros com termos específicos para que a notificação contemple
apenas os Atos com assuntos de seu interesse (Seguir Município e Seguir Termo).

2.9. Protocolo “https” para garantia de segurança durante o acesso à legislação, permitindo conexão segura do cidadão
com as informações exibidas.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3. Durante a vigência contratual e execução dos serviços, visando o cumprimento do objeto contratado, ficam
as partes obrigadas a:

- DA CONTRATANTE

3.1. Indicar formalmente à CONTRATADA, no prazo de até 07 (sete) dias úteis após assinatura do contrato, o
gestor/setor responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento das informações e documentos, bem como
a fiscalização da execução dos serviços.

3.2. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do
Contrato.

3.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por meio do gestor/setor responsável designado
conforme estabelecido no item 3.1, registrando, através dos canais de comunicação (sistema de chamados na
plataforma, whatsapp institucional da empresa e telefone) fornecidos pela CONTRATADA, as falhas, imperfeições
e/ou apontamentos detectados a fim de que sejam diligenciados pela CONTRATADA.

3.4. Encaminhar toda a legislação de efeito externo (Lei Orgânica e suas emendas, Leis Ordinárias, Leis
Complementares) existente até a data de assinatura do contrato, constando aproximadamente:

- 2900 Leis Ordinárias;
- 100 Leis Complementares;

3.4.1. O material fornecido pela CONTRATANTE deverá:
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a) Ser entregue em arquivos digitais no formato de texto editável (.doc ou equivalente). Na sua ausência, poderão
ser encaminhados arquivos no formato de imagem digitalizada (.pdf ou equivalente).
b) Apresentar o texto integral das normas, permitindo a completa identificação da redação, conforme preconiza a
técnica legislativa estabelecida na Lei Complementar Federal nº 95/1995, contendo epígrafe, ementa, preâmbulo, texto
normativo, data de publicação e nominata das autoridades que foram signatárias.
c) A CONTRATADA fica autorizada a solicitar o reenvio do material caso identifique informações que
impossibilitem a execução dos serviços (textos ilegíveis ou incompletos).

3.5. Manter o envio contínuo das novas normas aprovadas e expedidas pelo Município durante a vigência contratual,
em arquivos digitais nos formatos estabelecidos no item anterior.

a) A CONTRATANTE deverá sempre fornecer arquivo de texto editável (.doc ou equivalente) da legislação de
atualização, a fim de garantir celeridade no processo de publicação das normas.
b) O envio do material de atualização deverá ocorrer no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a partir da
assinatura pelas autoridades, ou conforme acordado entre as partes.

3.6. Utilizar os meios informados pela CONTRATADA como forma de transmissão dos arquivos das normas que
serão disponibilizadas. As instruções serão repassadas ao gestor indicado pela CONTRATANTE, no contato inicial
realizado pela equipe técnica da CONTRATADA.

3.7. Utilizar o sistema interno habilitado aos servidores previamente cadastrados e autorizados, para que tenham acesso
aos relatórios de gestão dos trabalhos realizados pela CONTRATADA durante toda execução dos serviços de
gerenciamento, consolidação e compilação da legislação; acessar as ferramentas exclusivas fornecidas aos servidores
municipais; e proceder com a publicação das normas e documentos administrativos de efeito interno que decidam
disponibilizar.

a) Após o servidor realizar seu cadastro no sistema, a CONTRATANTE deverá encaminhar, por meio do
gestor/setor designado no item 3.1, solicitação escrita através dos canais de comunicação fornecidos pela
CONTRATADA, requisitando a autorização para acesso aos recursos e ferramentas descritos neste item.
b) A publicação e consulta dos documentos de efeito interno será de responsabilidade exclusiva da
CONTRATANTE, podendo ainda, restringir o seu acesso e consulta aos servidores cadastrados, autorizados e
indicados pela CONTRATANTE.

3.8. Disponibilizar link de acesso ao Portal de Legislação em seu website oficial, preferencialmente na página inicial,
com ícone de abertura descrito “LEIS MUNICIPAIS”, por meio da seguinte URL de direcionamento:
https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/pr/ubirata

3.9. Fornecer Atestado de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações constantes deste
contrato.

- DA CONTRATADA

3.10. Prestar suporte técnico/operacional, durante toda vigência contratual, por meio dos canais de atendimento
informados à CONTRATANTE, sendo eles: sistema de chamados na plataforma, whatsapp institucional da empresa e
telefone.
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3.11. Informar ao gestor/setor responsável indicado pela CONTRATANTE, os procedimentos a serem executados
pelos servidores municipais que necessitem obter acesso, por meio de suas contas individualizadas na plataforma, aos
relatórios gerenciais elaborados durante os trabalhos de publicação, análise, consolidação e compilação das normas,
aos recursos exclusivos Pesquisa Nacional, Seguir Município/Termo e Leis à Sociedade, bem como ter acesso à
ferramenta de publicação de documentos administrativos de efeito interno que a CONTRATANTE decida
disponibilizar no sistema.

3.12. Publicar a legislação de efeito externo existente até a data de assinatura do contrato conforme estabelecido no
Cronograma de Execução dos Trabalhos.
3.12.1. A CONTRATADA realizará o processo de revisão de conteúdo compreendendo a digitação e conferência das
normas fornecidas pela CONTRATANTE somente em formato .PDF (imagem digitalizada), disponibilizando seu
texto em formato .HTML no portal de legislação, incluindo ainda os arquivos digitalizados para consulta como
imagem fiel do original em papel.
3.12.2. As Normas encaminhadas pela CONTRATANTE somente em formato digitalizado (.PDF ou equivalente) que
sejam consideradas obsoletas, poderão ser disponibilizadas digitando, com fiel observância, seu tipo, número e
ementa. Deverá constar, ainda, link para visualização do arquivo original da Norma contendo sua íntegra.

3.13. Publicar a legislação de atualização durante a vigência contratual, compreendendo-se as Normas do mês
corrente, no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento do material encaminhado pela CONTRATANTE conforme
estabelecido no item 3.5.

3.14. Mediante solicitação da CONTRATANTE, disponibilizar backup em formato digital contendo o conteúdo das
normas por ela encaminhadas.

CLÁUSULA QUARTA
DA INDEXAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO E VERSIONAMENTO DAS NORMAS

4.1. A análise e inspeção contempla o estudo da legislação municipal a fim de estabelecer sua situação jurídica e
classificação temática das normas.

4.2. Serão procedimentos técnicos realizados pela CONTRATADA em todas as normas disponibilizadas durante a
vigência contratual:

a) Indexação: identificar e relacionar todas as normas vinculadas expressamente entre si, permitindo a consulta
instantânea dos atos referenciados dentro das legislações, incluindo normas municipais, estaduais e federais;

b) Consolidação: apresentar os dispositivos legais alterados ou revogados expressamente, utilizando o modo de
apresentação tachado, para identificação do texto original e todas as alterações que ocorreram
posteriormente;

c) Compilação: apresentar somente o texto vigente (atual) da norma, sem redações anteriores que já tenham
sido alteradas e/ou revogadas;

d) Versionamento: disponibilizar os textos das normas atualizadas (consolidadas e/ou compiladas) por cada
período de tempo em que existiram alterações/revogações na legislação. Esse procedimento permite a análise
do Ato conforme seu texto vigente até a data selecionada, desconsiderando alterações/revogações existentes
após o período requisitado.

4.2.1. Os processos relacionados nas alíneas "b", "c" e "d" ocorrerão após a publicação de toda legislação municipal,
conforme Cronograma de Execução dos Trabalhos.
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4.2.2. A CONTRATADA disponibilizará relatório de inconsistências e incongruências identificadas durante a
execução dos processos indicados neste item, mantendo, inclusive, sua atualização durante a vigência contratual.

4.3. Durante o processo de indexação, consolidação, compilação e versionamento, a CONTRATADA também deverá
inspecionar, identificar e relacionar as normas conforme seu efeito de validade (momento de vigência),
apresentando-as de acordo com:

a) normas em vigor: todas as normas existentes ainda em vigor;
b) normas revogadas: todas as normas revogadas expressamente;
c) normas a vigorar: normas que passarão a vigorar a partir de data futura;
d) normas repristinadas: normas que tiveram sua vigência restabelecida após terem sido revogadas;
e) normas com informações revogadas tacitamente: norma que apresenta-se incompatível com outra, em

determinado caso concreto e em períodos de tempo diferentes;
f) normas com vigência esgotada: normas que já cumpriram seu período de vigência;
g) normas declaradas inconstitucionais: normas proclamadas inconstitucionais ou com eficácia suspensa

temporariamente pelo Tribunal de Justiça;
h) normas declaradas sem efeito: normas que tiveram nulidade expressa de seus efeitos por outras legislações;
i) normas com numeração não utilizada: relação de numerações não utilizadas;
j) normas canceladas: relação de normas canceladas.

4.3.1. A CONTRATADA deverá analisar e atualizar, diariamente, os efeitos de validade das normas (momento de
vigência) a fim de preservar as informações geradas durante o processo de consolidação, compilação e versionamento
da legislação.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

5.1. O prazo para integralização do banco de dados, indexação, consolidação, compilação e versionamento das normas
se dará em até 120 (cento e vinte) dias, conforme cronograma de etapas ajustado entre as partes:

ETAPA RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO PRAZO

01 MUNICÍPIO Envio do material compreendendo toda legislação
existente até a data de assinatura do contrato

Até 15 dias
a contar da assinatura do

contrato

02 MUNICÍPIO Envio das novas Normas expedidas pelo
Município durante a vigência contratual

Início imediato
a contar da assinatura do

contrato

03 LIZ Publicação das novas Normas expedidas pelo
Município durante a vigência contratual

Início imediato
até 1 dia útil, contado do
recebimento do material

04 LIZ Publicação do acervo encaminhado durante a
Etapa 01, abrangendo as normas existentes a partir
do ano de 2000

Até 45 dias
após conclusão da Etapa 01

_________________________________________________________
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA - CNPJ 03.725.725/0001-35
Rua 240, nº 400 Sala 2 – Meia Praia - Itapema/SC - 88220-000

www.LeisMunicipais.com.br - Fone/fax (47) 3514-5600

11

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IN
E

I E
D

S
O

N
 D

A
LL

A
 C

O
R

T
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
48

D
-E

34
4-

1E
17

-B
85

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
48

D
-E

34
4-

1E
17

-B
85

0

Proc. Administrativo 1.901/2023        95/136



ETAPA RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO PRAZO

05 LIZ Consolidação, Compilação e Versionamento da
legislação compreendida na Etapa 04

Até 15 dias
após conclusão da Etapa 04

06 LIZ Publicação do acervo encaminhado pelo
Município, conforme Etapa 01, abrangendo as
normas existentes anteriores ao ano de 2000

Até 45 dias
após conclusão da etapa 05

07 LIZ Consolidação, Compilação e Versionamento da
legislação compreendida na Etapa 06

Até 15 dias
após conclusão da etapa 06

5.2. O cronograma é uma referência e poderá ser alterado segundo as necessidades e prioridades do projeto, de acordo
com avaliações e critérios estabelecidos entre as partes.

CLÁUSULA SEXTA
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

6. O presente contrato é válido por 24 (vinte e quatro) meses, contados da sua assinatura, podendo ser prorrogado em
acordo com o art. 107, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO PAGAMENTO, ENCARGOS E REAJUSTES

7.1. Pela instalação e ativação do sistema objetivando a disponibilização dos dados e processamento das informações,
não haverá custo à CONTRATANTE.

7.2. Pelo serviço de gerenciamento, publicação, consolidação e compilação, pagará a CONTRATANTE prestações
semestrais e sucessivas, a contar da assinatura do contrato, no valor de R$ 6.225,00 (seis mil duzentos e vinte e cinco
reais), totalizando R$ 12.450,00 (doze mil quatrocentos e cinquenta reais).

7.2.1. A contar do segundo ano de vigência contratual, a CONTRATANTE pagará prestações semestrais e
sucessivas no valor de R$ 4.320,00 (quatro mil trezentos e vinte reais). O valor será reajustado anualmente de acordo
com o IPCA ou, na impossibilidade de aplicá-lo, conforme o índice que vier oficialmente substituí-lo.

7.3. A falta de pagamento por período superior a 30 (trinta) dias da última nota fiscal emitida autorizará a
CONTRATADA a suspender os serviços, sem prejuízo de cobrar o período contratual previsto neste instrumento.

7.4. Caso a CONTRATANTE seja signatária do convênio previsto na Instrução Normativa SRF n.º 475/2004 e
Portaria SRF nº 1.454/04, que autoriza a CONTRATANTE a proceder a retenção na fonte da Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da
Contribuição para o PIS/Pasep, fica obrigada a encaminhar, via e-mail à CONTRATANTE, cópia do referido
convênio assinado, até 30 dias antes da emissão da primeira nota fiscal, nos pagamentos que efetuar. Não sendo a
CONTRATANTE signatária do referido convênio, a CONTRATADA está automaticamente autorizada a emitir notas
fiscais sem a retenção das referidas contribuições federais.
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7.5. Sendo signatária do convênio, conforme cláusula 7.4, compete à CONTRATANTE fornecer à CONTRATADA,
comprovante anual da retenção, até o último dia útil de fevereiro do ano subsequente, informando, relativamente a
cada mês em que houver sido efetuado o pagamento, os códigos de retenção, os valores pagos e os valores retidos,
bem como a apresentar, anualmente, Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), nela discriminando,
mensalmente, o somatório dos valores pagos à CONTRATADA e o total retido, por código de recolhimento, nos
termos do caput e § 2º do art. 31 da Instrução Normativa SRF n.º 475/2004.

CLÁUSULA OITAVA
DAS RESPONSABILIDADES E SEGURANÇA

8.1. A CONTRATADA não será responsável pela fidelidade dos atos oficiais disponibilizados até o momento do
fornecimento dos dados pelo Município, podendo manter sob sua custódia os textos originais enviados para prova do
seu encaminhamento e teor.

8.2. A CONTRATANTE deverá manter constante vigilância e acompanhamento dos serviços, por meio de seu
representante indicado para supervisionamento, a fim de aferir todas as cláusulas acordadas neste contrato. Passível,
inclusive, de fiscalização por parte dos devidos órgãos fiscalizadores.

8.3. A CONTRATADA fica obrigada a tomar as medidas corretivas aos textos das normas que se fizerem necessárias,
tão logo seja certificada de qualquer anormalidade constatada pela CONTRATANTE.

8.4. Em razão de a legislação ser de domínio público, a CONTRATADA não se responsabilizará por danos ou
prejuízos decorrentes de decisões administrativas, gerenciais ou comerciais tomadas com suporte nas informações
fornecidas pelo site, assim como não se responsabilizará por danos ou prejuízos decorrentes de falhas de operação por
pessoa não habilitada.

8.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer orientação, em seu horário comercial, por suporte de telecomunicação, ao
pessoal técnico da CONTRATANTE e/ou ao público em geral interessado nas informações.

8.6. A CONTRATADA é desobrigada a abrir as informações de seu banco de dados para qualquer outra Pessoa
Jurídica de Direito Público que não tenha vínculo contratual com esta.

8.7. A CONTRATADA é desobrigada de realizar ajustes, alterações ou customizações em seu sistema a pedido da
CONTRATANTE. Caberá à CONTRATADA a avaliação da solicitação e seu atendimento, resguardado o direito de
cobrança por hora técnica executada.

8.8. O conteúdo que compõe o software utilizado pela CONTRATADA para a prestação dos serviços é de propriedade
única e exclusiva da LIZ Serviços Online Ltda. Todas as nuances dos conteúdos são processadas para atualizar o
software online, incluindo código-fonte, base de dados e informações do gênero, os quais não são fornecidos, e estão
protegidos pela Lei nº 9.609/98, a qual dispõe sobre a proteção da Propriedade Intelectual.

CLÁUSULA NONA
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

9. A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, o
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
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§ 1º Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

I - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
II - "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou
de execução de contrato;
III - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não-competitivos;
IV - "prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
V - "prática obstrutiva": (a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista, no Edital; (b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

§ 2º O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado, por organismo
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO DISTRATO

10. As partes poderão, a qualquer momento, rescindir o presente contrato mediante prévio aviso, expresso e com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, período em que serão inteiramente válidas todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

11. Fica eleito o Foro da Comarca de _________/__ para dirimir as dúvidas oriundas do presente contrato e para
assegurar a sua fiel execução.
Assim, ajustadas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

______/__, __ de ________ de 2023.

_______________________________ _______________________________

PREFEITO MUNICIPAL
FABIO DE OLIVEIRA DALECIO

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
CARLITO MELLO DE LIZ

_________________________________________________________
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA - CNPJ 03.725.725/0001-35
Rua 240, nº 400 Sala 2 – Meia Praia - Itapema/SC - 88220-000

www.LeisMunicipais.com.br - Fone/fax (47) 3514-5600
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LIZ SERVICOS ONLINE LTDA
CNPJ: 03.725.725/0001-35 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:50:24 do dia 10/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/10/2023.
Código de controle da certidão: 7510.986E.FBDC.D7DA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.725.725/0001-35
Razão

Social: LIZ SERVICOS ONLINE LTDA

Endereço: RUA 240 400 SL 02 / MEIA PRAIA / ITAPEMA / SC / 88220-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/07/2023 a 03/08/2023

Certificação Número: 2023070506561769179135

Informação obtida em 11/07/2023 14:49:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA - (47) 3268-8000 DATA DE EMISSÃO: 24/07/2023, 16:07:51

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA Nº: 0526606

  Informações do Contribuinte
   CÓDIGO    NOME DO CONTRIBUINTE   CPF / CNPJ

  50556    LIZ SERVICOS ONLINE LTDA
   03.725.725/0001-35

  ENDEREÇO

  RUA 240

  NÚMERO   COMPLEMENTO   BAIRRO

  400   SALA 02   MEIA PRAIA
  NÚMERO CEP    MUNICÍPIO - UF   APTO / SALA   NOME EDIFÍCIO

  88220000    ITAPEMA - SC   02   

  Informações do Requerente

  Nº DE DOCUMENTO    NOME DO REQUERENTE   FINALIDADE

01136052933    LIZ Serviços Online Ltda   Consulta

     OBSERVAÇÕES

      

Data de Emissão: 24/07/2023    Hora de Emissão: 16:07:51 Validade: 22/09/2023

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que, NÃO
CONSTAM pendências em relação ao OBJETO acima citado,
relativas a tributos administrados por esta Municipalidade nesta
data.

ITAPEMA(SC), 24 de Julho de 2023

AV. NEREU RAMOS - (47) 3268-8000 DATA DE EMISSÃO: 24/07/2023, 16:07:51
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Nome (razão social): LIZ SERVICOS ONLINE LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 03.725.725/0001-35

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140161578647
Data de emissão: 19/06/2023 16:11:39
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 16/12/2023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 06/07/2023 10:19:13
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27/02/2023, 14:36 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.725.725/0001-35
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/03/2000

 
NOME EMPRESARIAL
LIZ SERVICOS ONLINE LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LIZ E ASSOCIADOS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
(Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada *)
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis (Dispensada *)
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *)
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *)
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições
73.19-0-02 - Promoção de vendas (Dispensada *)
73.19-0-03 - Marketing direto (Dispensada *)
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade (Dispensada *)
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R 240

NÚMERO
400

COMPLEMENTO
SALA 02

 
CEP
88.220-000

BAIRRO/DISTRITO
MEIA PRAIA

MUNICÍPIO
ITAPEMA

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@LEISMUNICIPAIS.COM.BR

TELEFONE
(47) 3514-5600

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/02/2023 às 14:36:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LIZ SERVICOS ONLINE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.725.725/0001-35

Certidão nº: 12407782/2023

Expedição: 23/03/2023, às 10:06:35

Validade: 19/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que LIZ SERVICOS ONLINE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.725.725/0001-35, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 421876 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA 
Raiz do CNPJ: 03.725.725 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : ITAPEMA 
Endereço da sede : rua 240, nº 400, sla 2, bairro meia praia 

Certidão emitida às 11:30 de 15/06/2023. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2013. 

Número do pedido: 421876 

FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do

documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 748D-E344-1E17-B850

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE (CPF 819.XXX.XXX-53) em 28/07/2023 15:55:44 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/748D-E344-1E17-B850
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  Proc. Administrativo (Nota interna 28/07/2023 10:24) 1.901/2023

De: Karina D. - SEMAD-LICIT-SC

Para:  -  

Data: 28/07/2023 às 10:24:14

 

Ciência da fiscal do contrato.

_

Karina Dias 

Setor de Contratos

Anexos:

27_TERMO_DE_CIENCIA.pdf
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TERMO DE CIÊNCIA – FISCAL DE CONTRATO 

 

NOME DO FISCAL: VANIA BENELLI BARTZ DO NASCIMENTO 

SECRETARIA: ADMINISTRAÇÃO 

 

Contratação de serviços técnicos especializados para consolidação, 

compilação, versionamento e gerenciamento dos atos oficiais do 

Município, através de sistema exclusivo. 

 

Declaro, para os devidos fins, estar ciente das 

responsabilidades como fiscal de contratos da Secretaria supracitada para 

o objeto em epígrafe, comprometendo-me a realizar a conferência do 

serviço prestado, tomando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

contrato, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais 

que regulam a matéria.  

 

Ubiratã, 28 de julho de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura do fiscal de contratos 
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  Proc. Administrativo 1- 1.901/2023

De: Viviane R. - SEMAD-SP

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 28/07/2023 às 16:45:04

Setores (CC):

GP, SEMAD-SP

 

Requisição com objeto especifico do setor de legislação.

_

Viviane C. Ciciliato Retamero 

Assistente administrativo
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  Proc. Administrativo 2- 1.901/2023

De: Fábio D. - GP

Para: SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 

Data: 28/07/2023 às 17:26:52

Setores (CC):

SEMFIP, SEMFIP -CONT

 

Autorizo

_

Fábio Dalécio 

Prefeito de Ubiratã
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Proc. Administrativo 3- 1.901/2023

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 01/08/2023 às 08:52:35

Setores envolvidos:

GP, SEMAD, SEMAD-DLEG, SEMAD-LICIT, SEMAD-LICIT-SC, SEMFIP, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT

Requisição nº 356 - LeisMunicipais

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.

 

_
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 56CA-E495-253C-D52A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANE FATIMA ZOLIN (CPF 088.XXX.XXX-02) em 01/08/2023 08:52:52 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PAULO PEREIRA MOURA (CPF 070.XXX.XXX-20) em 01/08/2023 11:42:01 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/56CA-E495-253C-D52A
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  Proc. Administrativo 4- 1.901/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 01/08/2023 às 09:01:43

 

Segue para minuta.

_

Altair da Silva Pereira

Chefe de Divisão de Licitação
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  Proc. Administrativo 5- 1.901/2023

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT

Para: CGM-AL - Acompanhamento de Licitações CGM 

Data: 01/08/2023 às 10:05:15

Setores (CC):

PGM-ASSEJUR, CGM-AL

 

Bom dia, solicito parecer jurídico referente ao presente processo e termo em anexo.

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Pregoeira

Anexos:

TERMO_DE_INEX.docx

TERMO_DE_INEX.pdf
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº XX/2023 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: XXXX/2023. 
 

2. OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados para consolidação, compilação, 

versionamento e gerenciamento dos atos oficiais do Município, através de sistema exclusivo. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 25, Inciso II, da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

4. FORNECEDOR: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 03.725.725/0001-35, 

com sede na Rua 240, nº 400, Meia Praia, Itapema, SC. 

 

5. VALOR: R$-21.090,00 (vinte e um mil e noventa reais). 

 

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: xx/xx/2023. 

 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, xx de xxxxxx de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
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Proc. Administrativo 6- 1.901/2023

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 01/08/2023 às 15:43:07

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD, SEMAD-DLEG, SEMAD-LICIT, SEMAD-LICIT-SC, SEMFIP, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT,

CGM-AL

Requisição nº 356 - LeisMunicipais

 

 Segue parecer jurídico. 

Att

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

PJ_356_2023.pdf
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PARECER JURÍDICO 

 

Ao Departamento de Licitações 

MODALIDADE:  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N° 356/2023 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados para consolidação, compilação, 

versionamento e gerenciamento dos atos oficiais do Município, através de sistema exclusivo.  

 

 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 

termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade 

do Processo de Licitação em epígrafe, bem como a análise da minuta do termo de 

inexigibilidade e modalidade do processo licitatório referente a contratação de serviços 

técnicos especializados para consolidação, compilação, versionamento e gerenciamento dos 

atos oficiais do Município, através de sistema exclusivo.  

 

A Lei n° 8.666, de 21/06/1993, passou a disciplinar a forma em que se exaure o 

processo licitatório, expressando em seu artigo 38, caput, o ideal procedimento, vejamos: 

“Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 

numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de 

seu objeto e do recurso próprio para a despesa [...]”  

Tanto na aquisição de bens ou serviços, iniciar-se pela essencial e correta definição do 

objeto, é de extrema relevância para a Administração Pública, a fim de atender ao princípio da 

publicidade e transparência, cuja inobservância poderá invalidar toda a atuação administrativa. 

A Requisição de licitação menciona como objeto a contratação de serviços técnicos 

especializados para consolidação, compilação, versionamento e gerenciamento dos atos oficiais 

do Município, através de sistema exclusivo.  

 

Contendo a indicação precisa e específica do objeto ao qual se pretende o pagamento 

por meio da inexigibilidade de licitação.  
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Ademais, para esse tipo de contratação, indica-se a adoção do procedimento na 

modalidade de inexigibilidade de licitação, com base no art. 25, caput e inciso II cumulado 

com o art. 13, inciso VI da Lei n° 8.666/93, a qual assim prevê: 

 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 
 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação; 

 

No caso em tela, há inviabilidade de competição por singularidade do objeto, motivo 

pelo qual, entende esta Assessoria Jurídica que, cumpridos os requisitos legais, nos 

manifestamos pela possibilidade da contratação por meio de inexigibilidade de licitação. 

Ressalta-se, ainda, que os critérios e a análise de mérito constituem análise técnica da 

Secretaria solicitante, bem como a verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou 

cumulação do objeto do procedimento licitatório, pelo presente parecer cinge-se 

exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento. 

 

É o parecer. 

Ubiratã, 01 de agosto de 2023. 

 

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública  

OAB/PR 88.976 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A04A-D154-992B-B774

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA CORREA MALHEIRO (CPF 063.XXX.XXX-23) em 01/08/2023 15:43:29 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/A04A-D154-992B-B774
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  Proc. Administrativo 7- 1.901/2023

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 01/08/2023 às 16:36:53

 

Segue Termo Assinado.

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Pregoeira

Anexos:

TERMO_DE_INEX.docx

TERMO_DE_INEX_ASSINADO.pdf
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 51/2023 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6197/2023. 
 

2. OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados para consolidação, compilação, 

versionamento e gerenciamento dos atos oficiais do Município, através de sistema exclusivo. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 25, Inciso II, da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

4. FORNECEDOR: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 03.725.725/0001-35, 

com sede na Rua 240, nº 400, Meia Praia, Itapema, SC. 

 

5. VALOR: R$-21.090,00 (vinte e um mil e noventa reais). 

 

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 01/08/2023. 

 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 01 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600

76020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.08.01 

16:38:48 -03'00'
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  Proc. Administrativo 8- 1.901/2023

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT-SC - Setor de Contratos 

Data: 02/08/2023 às 15:23:25

 

Segue contrato para assinatura.

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Pregoeira

Anexos:

Contrato_162.docx

CONTRATO_162_2023_LIZ_ASSINADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

03/08/2023 15:19:04 ICP-Brasil LIZ SERVICOS ONLINE LTDA CNPJ 03.725.725/000...

Para verificar as assinaturas, acesse https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0814-A1E2-BC6B-7AAD 
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_________________________________________________________ 
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA - CNPJ 03.725.725/0001-35 
Rua 240, nº 400 Sala 2 – Meia Praia - Itapema/SC - 88220-000 

www.LeisMunicipais.com.br - Fone/fax (47) 3514-5600 

1 

CONTRATO Nº 162/2023 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 51/2023 
 
CONTRATO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE CONSOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, PERMITINDO A CONSULTA AO 
CONTEÚDO DAS NORMAS EM VERSÕES ESPECÍFICAS (VERSIONAMENTO DAS ALTERAÇÕES); 
INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS DO PARANÁ NO BANCO DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E NO 
RESULTADO DAS PESQUISAS REALIZADAS; E ACESSO À MAIOR BASE DE LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL E ESTADUAL DO PAÍS, COM MAIS DE 8 MILHÕES DE NORMAS PESQUISÁVEIS. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público inscrito 
no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na 
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
Sr. FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO.  
 
CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua 240, nº 
400, Sala 2, Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, portadora dos direitos do 
domínio LeisMunicipais.com.br, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. CARLITO MELLO DE 
LIZ, brasileiro, maior, casado, portador do CIC nº 181.488.089-53 e da cédula de identidade nº 220.562. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos do Art. 25 da Lei nº 8.666/93.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO E SERVIÇOS DESENVOLVIDOS 
 

1. Constitui objeto do presente contrato o SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO de Consolidação, 
Compilação, Versionamento e Gerenciamento dos Atos Oficiais do Município, compreendendo: 

 
1.1. Catalogação, Organização e Implantação de 3000 Normas da Legislação Municipal (Lei Orgânica, Leis 
Complementares, Leis Ordinárias) disponibilizada em ambiente online - Portal LeisMunicipais.com.br - para consulta 
por meio do website oficial da Prefeitura Municipal de Ubiratã e aplicativo mobile disponível para sistemas Android e 
iOS; 
 
1.2. Análise e Inspeção de toda Legislação do Município, englobando o processo de interligação e indexação das 
normas, atualização do seu conteúdo por dentro do texto (Consolidação e Compilação) e a criação de histórico de cada 
alteração (Versionamento) ocorrida no respectivo período de tempo em que existiram modificações na legislação; 
 
1.3. Análise e atualização diária dos efeitos de validade das normas (momento de vigência), inclusive quando vigoram 
somente em data posterior à sua publicação;  
  
1.4. Notificação e disponibilização de relatórios ao Município, abrangendo informações observadas pela equipe 
técnica acerca de situações e inconsistências durante o processo de Consolidação das normas; 
 
1.5. Gerenciamento, publicação e atualização das novas legislações geradas pelo Município, preservando a revisão 
contínua das informações no trabalho desenvolvido; 
 
1.6. Atualização e integração das leis estaduais do respectivo estado, permitindo a busca abrangente e hierárquica 
ocorrer no mesmo ambiente de pesquisa da legislação municipal. 
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_________________________________________________________ 
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA - CNPJ 03.725.725/0001-35 
Rua 240, nº 400 Sala 2 – Meia Praia - Itapema/SC - 88220-000 

www.LeisMunicipais.com.br - Fone/fax (47) 3514-5600 

2 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA DE CONSULTA DA LEGISLAÇÃO 

 
2. Compreendem as características mínimas do sistema desenvolvido para pesquisa e consulta dos Atos 

Oficiais do Município: 
 
2.1. Acesso ao sistema de legislação municipal através do Portal LeisMunicipais.com.br e link institucional 
direcionado ao website oficial da CONTRATANTE, em menu específico “LEIS MUNICIPAIS”, por meio do 
seguinte endereço eletrônico (URL): https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/pr/ubirata 
 
2.2. Acesso ao sistema de legislação municipal por meio de Smartphones/Tablets via aplicativo mobile; 
 
2.3. Formatação e disponibilização das Normas de efeito externo conforme padrões estabelecidos pela Técnica 
Legislativa (Lei Complementar Federal nº 95/1998 e Decreto 9.191/2017); 
 
2.4. Sistema de pesquisa para realizar buscas qualitativas e estratificadas, devendo pesquisar por termos tanto na 
ementa quanto no corpo do texto da Norma, sem a seleção de filtros. As normas que contiverem o termo na ementa 
deverão ser apresentadas em primeiro lugar nos resultados da busca, seguidas pela listagem das normas que possuem o 
termo apenas no corpo do texto  
2.4.1. O sistema deverá permitir, ainda, realizar buscas de forma separada ou concomitante, por: 

I. Tipo de Ato; 
II. Número/Ano do Ato; 

III. Número/Ano do Ato; 
IV. Período de tempo; 
V. Palavras-chave na ementa e/ou íntegra do texto; 

VI. Normas em vigor; revogadas; que contém informações revogadas tacitamente; com vigência esgotada; 
declaradas inconstitucionais; repristinadas; declaradas sem efeito; com numeração não utilizada; canceladas; 
a vigorar; 

 
2.5. Categorização das normas por temas/assuntos específicos; 
 
2.6. Integração da legislação do Estado do Paraná à legislação do Município, possibilitando acesso às normas estaduais 
no mesmo ambiente de consulta da legislação municipal, inclusive quando realizadas pesquisas segmentadas por 
palavra-chave; 
 
2.7. Publicação da legislação em seu formato original (digitalizado), quando fornecido pelo Município; 
 
2.8. Dashboard gerencial exclusivo e individual para o corpo técnico da CONTRATANTE, permitindo: 
2.8.1 - Salvar número ilimitado de normas consultadas de quaisquer municípios e/ou estados dentro do sistema; 
2.8.2 - Registrar anotações particulares nas normas consultadas; 
2.8.3 - Acessar relatórios gerenciais que apresentem:  

I. Normas faltantes do seu município no banco de dados; 
II. Inconsistências localizadas durante a consolidação da legislação; 

III. Leis que necessitam de regulamentação; 
IV. Normas mais acessadas na plataforma; 
V. Quantificação de acessos à legislação; 

VI. Quantidade de Atos publicados em cada exercício; 
VII. Quantificação e qualificação de normas em vigor e revogadas, por exercício; 
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VIII. Quantificação e discriminação dos Atos publicados, por número, tipo e data de disponibilização no sistema; 
2.8.4 - Publicar as normas e demais documentos administrativos que poderão ser consultados de forma interna no 
sistema pelos servidores autorizados. 
2.8.5 - Realizar pesquisas de forma integrada em legislações municipais e estaduais de todo país em um único 
ambiente de pesquisa, integrando um banco com mais de 8 milhões de legislações (Pesquisa Nacional); 
2.8.6 - Acessar portal de notícias e matérias (Blog Leis à Sociedade) veiculadas acerca de legislações criadas pelos 
municípios e estados brasileiros; 
2.8.7 - Ser notificado em tempo real, via email, no momento em que novas normas são publicadas nos municípios que 
desejar acompanhar, com possibilidade ainda de criar filtros com termos específicos para que a notificação contemple 
apenas os Atos com assuntos de seu interesse (Seguir Município e Seguir Termo). 
 
2.9. Protocolo “https” para garantia de segurança durante o acesso à legislação, permitindo conexão segura do cidadão 
com as informações exibidas. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
3. Durante a vigência contratual e execução dos serviços, visando o cumprimento do objeto contratado, ficam 

as partes obrigadas a: 
 
- DA CONTRATANTE 

 
3.1. Indicar formalmente à CONTRATADA, no prazo de até 07 (sete) dias úteis após assinatura do contrato, o 
gestor/setor responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento das informações e documentos, bem como 
a fiscalização da execução dos serviços. 
 
3.2. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do 
Contrato. 
 
3.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por meio do gestor/setor responsável designado 
conforme estabelecido no item 3.1, registrando, através dos canais de comunicação (sistema de chamados na 
plataforma, whatsapp institucional da empresa e telefone) fornecidos pela CONTRATADA, as falhas, imperfeições 
e/ou apontamentos detectados a fim de que sejam diligenciados pela CONTRATADA. 
 
3.4. Encaminhar toda a legislação de efeito externo (Lei Orgânica e suas emendas, Leis Ordinárias, Leis 
Complementares) existente até a data de assinatura do contrato, constando aproximadamente: 

- 2900 Leis Ordinárias; 
- 100 Leis Complementares; 

 
3.4.1. O material fornecido pela CONTRATANTE deverá: 
 
a) Ser entregue em arquivos digitais no formato de texto editável (.doc ou equivalente). Na sua ausência, 
poderão ser encaminhados arquivos no formato de imagem digitalizada (.pdf ou equivalente). 
b) Apresentar o texto integral das normas, permitindo a completa identificação da redação, conforme preconiza 
a técnica legislativa estabelecida na Lei Complementar Federal nº 95/1995, contendo epígrafe, ementa, preâmbulo, 
texto normativo, data de publicação e nominata das autoridades que foram signatárias. 
c) A CONTRATADA fica autorizada a solicitar o reenvio do material caso identifique informações que 
impossibilitem a execução dos serviços (textos ilegíveis ou incompletos). 
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3.5. Manter o envio contínuo das novas normas aprovadas e expedidas pelo Município durante a vigência contratual, 
em arquivos digitais nos formatos estabelecidos no item anterior. 
 
a) A CONTRATANTE deverá sempre fornecer arquivo de texto editável (.doc ou equivalente) da legislação 
de atualização, a fim de garantir celeridade no processo de publicação das normas. 
b) O envio do material de atualização deverá ocorrer no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a partir da 
assinatura pelas autoridades, ou conforme acordado entre as partes. 
 
3.6. Utilizar os meios informados pela CONTRATADA como forma de transmissão dos arquivos das normas que 
serão disponibilizadas. As instruções serão repassadas ao gestor indicado pela CONTRATANTE, no contato inicial 
realizado pela equipe técnica da CONTRATADA.  
 
3.7. Utilizar o sistema interno habilitado aos servidores previamente cadastrados e autorizados, para que tenham 
acesso aos relatórios de gestão dos trabalhos realizados pela CONTRATADA durante toda execução dos serviços de 
gerenciamento, consolidação e compilação da legislação; acessar as ferramentas exclusivas fornecidas aos servidores 
municipais; e proceder com a publicação das normas e documentos administrativos de efeito interno que decidam 
disponibilizar. 
 
a) Após o servidor realizar seu cadastro no sistema, a CONTRATANTE deverá encaminhar, por meio do 
gestor/setor designado no item 3.1, solicitação escrita através dos canais de comunicação fornecidos pela 
CONTRATADA, requisitando a autorização para acesso aos recursos e ferramentas descritos neste item.  
b) A publicação e consulta dos documentos de efeito interno será de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATANTE, podendo ainda, restringir o seu acesso e consulta aos servidores cadastrados, autorizados e 
indicados pela CONTRATANTE. 
 
3.8. Disponibilizar link de acesso ao Portal de Legislação em seu website oficial, preferencialmente na página inicial, 
com ícone de abertura descrito “LEIS MUNICIPAIS”, por meio da seguinte URL de direcionamento: 
https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/pr/ubirata 
 
3.9. Fornecer Atestado de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações constantes deste 
contrato. 
 
 

- DA CONTRATADA 
 
3.10. Prestar suporte técnico/operacional, durante toda vigência contratual, por meio dos canais de atendimento 
informados à CONTRATANTE, sendo eles: sistema de chamados na plataforma, whatsapp institucional da empresa e 
telefone. 
 
3.11. Informar ao gestor/setor responsável indicado pela CONTRATANTE, os procedimentos a serem executados 
pelos servidores municipais que necessitem obter acesso, por meio de suas contas individualizadas na plataforma, aos 
relatórios gerenciais elaborados durante os trabalhos de publicação, análise, consolidação e compilação das normas, 
aos recursos exclusivos Pesquisa Nacional, Seguir Município/Termo e Leis à Sociedade, bem como ter acesso à 
ferramenta de publicação de documentos administrativos de efeito interno que a CONTRATANTE decida 
disponibilizar no sistema. 
 
3.12. Publicar a legislação de efeito externo existente até a data de assinatura do contrato conforme estabelecido no 
Cronograma de Execução dos Trabalhos. 
3.12.1. A CONTRATADA realizará o processo de revisão de conteúdo compreendendo a digitação e conferência das 
normas fornecidas pela CONTRATANTE somente em formato .PDF (imagem digitalizada), disponibilizando seu 
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texto em formato .HTML no portal de legislação, incluindo ainda os arquivos digitalizados para consulta como 
imagem fiel do original em papel. 
3.12.2. As Normas encaminhadas pela CONTRATANTE somente em formato digitalizado (.PDF ou equivalente) que 
sejam consideradas obsoletas, poderão ser disponibilizadas digitando, com fiel observância, seu tipo, número e 
ementa. Deverá constar, ainda, link para visualização do arquivo original da Norma contendo sua íntegra. 
 
3.13. Publicar a legislação de atualização durante a vigência contratual, compreendendo-se as Normas do mês 
corrente, no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento do material encaminhado pela CONTRATANTE conforme 
estabelecido no item 3.5. 
 
3.14. Mediante solicitação da CONTRATANTE, disponibilizar backup em formato digital contendo o conteúdo das 
normas por ela encaminhadas. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DA INDEXAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO E VERSIONAMENTO DAS NORMAS 

 
4.1. A análise e inspeção contempla o estudo da legislação municipal a fim de estabelecer sua situação jurídica e 
classificação temática das normas. 
 
4.2. Serão procedimentos técnicos realizados pela CONTRATADA em todas as normas disponibilizadas durante a 
vigência contratual: 

a) Indexação: identificar e relacionar todas as normas vinculadas expressamente entre si, permitindo a consulta 
instantânea dos atos referenciados dentro das legislações, incluindo normas municipais, estaduais e federais; 

b) Consolidação: apresentar os dispositivos legais alterados ou revogados expressamente, utilizando o modo de 
apresentação tachado, para identificação do texto original e todas as alterações que ocorreram 
posteriormente; 

c) Compilação: apresentar somente o texto vigente (atual) da norma, sem redações anteriores que já tenham 
sido alteradas e/ou revogadas; 

d) Versionamento: disponibilizar os textos das normas atualizadas (consolidadas e/ou compiladas) por cada 
período de tempo em que existiram alterações/revogações na legislação. Esse procedimento permite a análise 
do Ato conforme seu texto vigente até a data selecionada, desconsiderando alterações/revogações existentes 
após o período requisitado. 

4.2.1. Os processos relacionados nas alíneas "b", "c" e "d" ocorrerão após a publicação de toda legislação municipal, 
conforme Cronograma de Execução dos Trabalhos. 
4.2.2. A CONTRATADA disponibilizará relatório de inconsistências e incongruências identificadas durante a 
execução dos processos indicados neste item, mantendo, inclusive, sua atualização durante a vigência contratual. 
 
4.3. Durante o processo de indexação, consolidação, compilação e versionamento, a CONTRATADA também deverá 
inspecionar, identificar e relacionar as normas conforme seu efeito de validade (momento de vigência), apresentando-
as de acordo com: 

a) normas em vigor: todas as normas existentes ainda em vigor; 
b) normas revogadas: todas as normas revogadas expressamente; 
c) normas a vigorar: normas que passarão a vigorar a partir de data futura; 
d) normas repristinadas: normas que tiveram sua vigência restabelecida após terem sido revogadas; 
e) normas com informações revogadas tacitamente: norma que apresenta-se incompatível com outra, em 

determinado caso concreto e em períodos de tempo diferentes; 
f) normas com vigência esgotada: normas que já cumpriram seu período de vigência; 
g) normas declaradas inconstitucionais: normas proclamadas inconstitucionais ou com eficácia suspensa 

temporariamente pelo Tribunal de Justiça; 
h) normas declaradas sem efeito: normas que tiveram nulidade expressa de seus efeitos por outras legislações; 
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i) normas com numeração não utilizada: relação de numerações não utilizadas; 
j) normas canceladas: relação de normas canceladas. 

 
4.3.1. A CONTRATADA deverá analisar e atualizar, diariamente, os efeitos de validade das normas (momento de 
vigência) a fim de preservar as informações geradas durante o processo de consolidação, compilação e versionamento 
da legislação. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DOS PRAZOS - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 
5.1. O prazo para integralização do banco de dados, indexação, consolidação, compilação e versionamento das normas 
se dará em até 120 (cento e vinte) dias, conforme cronograma de etapas ajustado entre as partes: 

ETAP
A 

RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO PRAZO 

01 MUNICÍPIO Envio do material compreendendo toda legislação 
existente até a data de assinatura do contrato 

Até 15 dias 
a contar da assinatura do 

contrato 

02 MUNICÍPIO Envio das novas Normas expedidas pelo 
Município durante a vigência contratual 

Início imediato 
a contar da assinatura do 

contrato 

03 LIZ Publicação das novas Normas expedidas pelo 
Município durante a vigência contratual 

Início imediato 
até 1 dia útil, contado do 
recebimento do material 

04 LIZ Publicação do acervo encaminhado durante a 
Etapa 01, abrangendo as normas existentes a partir 
do ano de 2000 

Até 45 dias 
após conclusão da Etapa 01 

05 LIZ Consolidação, Compilação e Versionamento da 
legislação compreendida na Etapa 04 

Até 15 dias 
após conclusão da Etapa 04 

06 LIZ Publicação do acervo encaminhado pelo 
Município, conforme Etapa 01, abrangendo as 
normas existentes anteriores ao ano de 2000 

Até 45 dias 
após conclusão da etapa 05 

07 LIZ Consolidação, Compilação e Versionamento da 
legislação compreendida na Etapa 06 

Até 15 dias 
após conclusão da etapa 06 

 
5.2. O cronograma é uma referência e poderá ser alterado segundo as necessidades e prioridades do projeto, de acordo 
com avaliações e critérios estabelecidos entre as partes. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
6. O presente contrato é válido por 24 (vinte e quatro) meses, contados da sua assinatura, podendo ser prorrogado em 
acordo com o art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
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CLÁUSULA SÉTIMA 
DO PAGAMENTO, ENCARGOS E REAJUSTES 

 
7.1. Pela instalação e ativação do sistema objetivando a disponibilização dos dados e processamento das informações, 
não haverá custo à CONTRATANTE. 
 
7.2. Pelo serviço de gerenciamento, publicação, consolidação e compilação, pagará a CONTRATANTE prestações 
semestrais e sucessivas, a contar da assinatura do contrato, no valor de R$ 6.225,00 (seis mil duzentos e vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 12.450,00 (doze mil quatrocentos e cinquenta reais). 
 
7.2.1. A contar do segundo ano de vigência contratual, a CONTRATANTE pagará prestações semestrais e 
sucessivas no valor de R$ 4.320,00 (quatro mil trezentos e vinte reais). O valor será reajustado anualmente de acordo 
com o IPCA ou, na impossibilidade de aplicá-lo, conforme o índice que vier oficialmente substituí-lo. 
 
7.3. A falta de pagamento por período superior a 30 (trinta) dias da última nota fiscal emitida autorizará a 
CONTRATADA a suspender os serviços, sem prejuízo de cobrar o período contratual previsto neste instrumento. 
 
7.4. Caso a CONTRATANTE seja signatária do convênio previsto na Instrução Normativa SRF n.º 475/2004 e 
Portaria SRF nº 1.454/04, que autoriza a CONTRATANTE a proceder a retenção na fonte da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da 
Contribuição para o PIS/Pasep, fica obrigada a encaminhar, via e-mail à CONTRATANTE, cópia do referido 
convênio assinado, até 30 dias antes da emissão da primeira nota fiscal, nos pagamentos que efetuar. Não sendo a 
CONTRATANTE signatária do referido convênio, a CONTRATADA está automaticamente autorizada a emitir 
notas fiscais sem a retenção das referidas contribuições federais. 
 
7.5. Sendo signatária do convênio, conforme cláusula 7.4, compete à CONTRATANTE fornecer à CONTRATADA, 
comprovante anual da retenção, até o último dia útil de fevereiro do ano subsequente, informando, relativamente a 
cada mês em que houver sido efetuado o pagamento, os códigos de retenção, os valores pagos e os valores retidos, 
bem como a apresentar, anualmente, Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), nela discriminando, 
mensalmente, o somatório dos valores pagos à CONTRATADA e o total retido, por código de recolhimento, nos 
termos do caput e § 2º do art. 31 da Instrução Normativa SRF n.º 475/2004. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS RESPONSABILIDADES E SEGURANÇA 

 
8.1. A CONTRATADA não será responsável pela fidelidade dos atos oficiais disponibilizados até o momento do 
fornecimento dos dados pelo Município, podendo manter sob sua custódia os textos originais enviados para prova do 
seu encaminhamento e teor. 
 
8.2. A CONTRATANTE deverá manter constante vigilância e acompanhamento dos serviços, por meio de seu 
representante indicado para supervisionamento, a fim de aferir todas as cláusulas acordadas neste contrato. Passível, 
inclusive, de fiscalização por parte dos devidos órgãos fiscalizadores. 
 
8.3. A CONTRATADA fica obrigada a tomar as medidas corretivas aos textos das normas que se fizerem necessárias, 
tão logo seja certificada de qualquer anormalidade constatada pela CONTRATANTE. 
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8.4. Em razão de a legislação ser de domínio público, a CONTRATADA não se responsabilizará por danos ou 
prejuízos decorrentes de decisões administrativas, gerenciais ou comerciais tomadas com suporte nas informações 
fornecidas pelo site, assim como não se responsabilizará por danos ou prejuízos decorrentes de falhas de operação por 
pessoa não habilitada. 
 
8.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer orientação, em seu horário comercial, por suporte de telecomunicação, 
ao pessoal técnico da CONTRATANTE e/ou ao público em geral interessado nas informações. 
 
8.6. A CONTRATADA é desobrigada a abrir as informações de seu banco de dados para qualquer outra Pessoa 
Jurídica de Direito Público que não tenha vínculo contratual com esta. 
 
8.7. A CONTRATADA é desobrigada de realizar ajustes, alterações ou customizações em seu sistema a pedido da 
CONTRATANTE. Caberá à CONTRATADA a avaliação da solicitação e seu atendimento, resguardado o direito de 
cobrança por hora técnica executada. 
 
8.8. O conteúdo que compõe o software utilizado pela CONTRATADA para a prestação dos serviços é de 
propriedade única e exclusiva da LIZ Serviços Online Ltda. Todas as nuances dos conteúdos são processadas para 
atualizar o software online, incluindo código-fonte, base de dados e informações do gênero, os quais não são 
fornecidos, e estão protegidos pela Lei nº 9.609/98, a qual dispõe sobre a proteção da Propriedade Intelectual. 
 
 

CLÁUSULA NONA 
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
9. A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
§ 1º Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
I - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
II - "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato; 
III - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos; 
IV - "prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
V - "prática obstrutiva": (a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista, no Edital; (b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§ 2º O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado, por organismo 
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 
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LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA - CNPJ 03.725.725/0001-35 
Rua 240, nº 400 Sala 2 – Meia Praia - Itapema/SC - 88220-000 

www.LeisMunicipais.com.br - Fone/fax (47) 3514-5600 

9 

DO DISTRATO 
 
10. As partes poderão, a qualquer momento, rescindir o presente contrato mediante prévio aviso, expresso e com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias período em que serão inteiramente válidas todas as cláusulas contratuais. 
 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 

 
11. Fica eleito o Foro da Comarca de Ubiratã/PR para dirimir as dúvidas oriundas do presente contrato e para 
assegurar a sua fiel execução. 
Assim, ajustadas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 

02 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ _______________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
FABIO DE OLIVEIRA DALECIO 

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA 
CARLITO MELLO DE LIZ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0814-A1E2-BC6B-7AAD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO (CPF 600.XXX.XXX-59) em 02/08/2023 15:10:16 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

LIZ SERVICOS ONLINE LTDA (CNPJ 03.725.725/0001-35)  VIA PORTADOR CARLITO MELLO DE LIZ

(CPF 181.XXX.XXX-53) em 03/08/2023 15:18:57 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/0814-A1E2-BC6B-7AAD
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  Proc. Administrativo (Nota interna 07/08/2023 08:57) 1.901/2023

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 07/08/2023 às 08:57:19

 

Segue publicação, processo já formalizado!

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Pregoeira

Anexos:

Publicacao_extrato_do_contrato.pdf
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De acordo com a Lei nº 1.887 de 30 de maio de 2011. 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Sancionador, e designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de 
Apuração com a finalidade de apurar os fatos decorrentes da solicitação de rescisão do Contrato administrativo nº 92/2023, Processo Licitatório nº 5954/2023: 
- Guilherme Santa Rosa, ocupante do cargo efetivo de fiscal de obras, e designado para o cargo de Secretário de Obras; 
- Eduardo Felipe Manfé, ocupante do cargo efetivo de Engenheiro; e 
- Acácia Regia Amaral Wanderlind, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Secretaria, e designada como Assessora de Convênios. 
Art. 2º Para apuração do fatos serão aplicadas as normas procedimentais previstas na Lei  Federal nº 8.666/1993. 
Art.  3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
 

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
 
5º EDITAL DE CREDENCIAMENTO  
Chamamento 02/2023  
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção e pequenos reparos nos prédios públicos municipais conforme credenciamento do 
chamamento 02/2023.  
Proponente: 50.549.372 LUANA FERNANDES CONCEIÇÃO  
CNPJ: 50.549.372/0001-40  
Item de interesse: 1  
Data de recebimento do envelope: 19/07/2023  
Em análise a documentação apresentada, verificamos que a empresa apresentou toda documentação requisitada, devidamente regular, estando dessa forma 
credenciada para prestação do serviços referente ao item 1 do credenciamento.  
A Comissão de Licitação comunica, ainda, que encontra-se aberto o período recursal contra o resultado do presente julgamento.  
Ubiratã, 24 de julho de 2023.  
Comissão de análise das propostas e credenciamento:  
Ronaldo Felipe Maciel  
Secretário de Serviços Urbanos e Pavimentação  
José Antônio Torres dos Santos  
Chefe de Serviços Urbanos  
Adriana Candida Sluzovski  
Chefe de coleta de lixo e entulho 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 141/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): 50.583.615 JOEL INACIO DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 50.583.615/0001-66. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6151/2023. 
OBJETO: Contratação de empresas para serviços de som ao vivo com Sanfona e ministrar aulas de Karatê - Jiu Jitsu - Muay Thay. 
VALOR: R$-9.600,00(nove mil e seiscentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 25/07/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 159/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): A. RODRIGO VOLPATO DEMORI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 28.677.887/0001-76. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6164/2023. 
OBJETO: aquisição de mudas de plantas para revitalização de avenidas do município. 
VALOR: R$-3.988,88(três mil novecentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 02/08/2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 162/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 03.725.725/0001-35. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6197/2023. 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados para consolidação, compilação, versionamento e gerenciamento dos atos oficiais do Município, através de 
sistema exclusivo. 
VALOR: R$-21.090,00 (vinte e um mil e noventa reais). 

DATA DA ASSINATURA: 02/08/2023. 
 
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 183/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.087.572/0001-74. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6145/2023. 
OBJETO: aquisição parcelada, mediante registro de preços, de materiais de acondicionamento e embalagens para suprir a demanda do restaurante popular e 
assistência social. 
VALOR: R$-4.000,00 (quatro mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 20/07/2023. 
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  Proc. Administrativo 9- 1.901/2023

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 07/08/2023 às 08:57:55

Setores (CC):

SEMAD-LICIT, SEMAD-SP

 

Processo disponibilizado no Portal da Transparência.

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Pregoeira
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  Proc. Administrativo 10- 1.901/2023

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT-SC - Setor de Contratos  - A/C Karina D.

Data: 07/08/2023 às 09:12:42

 

Bom dia! Segue e-mail encaminhado pela empresa:

"Peço a gentileza que acesse o formulário abaixo e preencha as informações com os dados da pessoa - ou pessoas -
que ficará responsável pela execução dos serviços com nossa equipe.
Lembrando: essa pessoa ficará incumbida de manter contato constante com nossa equipe durante os trabalhos,
especialmente no encaminhamento dos documentos e acolhimento das informações que nossa equipe gerar durante
o serviço.

Ao preencher o formulário, por gentileza, me responda este e-mail confirmando."

E-mail para encaminhamento do formulário: carina.correa@leismunicipais.com.br

Atenciosamente,

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Pregoeira
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